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o Congcesso NacIonal decreta:

Art. ,R ,ica~ revogados o art. 58 e seu
parágrafo únicO dO Decreto-Lei n~ 3.688. ce 3
de out~bro de IS ü ;. e 58. § ;~. alíneas a. b.
C e d. e 2~. co Decreto-LeI n~ 6.259. de ;0 oe
feverelro de 1944.

A~t 2~ Esta le1 entra em v;~or na data de
sua publ1cação.

Art. 3' Revogam-se as d'Sposições em contrá
rio.

.Just if i cação
Os oiSPOS'tlvOS iegais Que se p~etence revo

gar referem-se â prát,ca do oenomlnaoo "Jogo
do bicho". Que CO'"'Stl tui contravenção penal.

CentenárIa. resistindo a tUdO e a tooos. a
prát\ca contravenclonai persiste inoene à re
pressão estatal. graças â SImpatia 02 soc1eoa
de. em tOdos os graus de sua estratificação. a
oemonstrar. somente por esta real'dade
1nquestlonável, Que O ")ogo do bicho" deve ser
descrImInalIzado. a fIm de que possa ser regu
lamentado e canal~zados os seus benefícios
para obras de interesse social. a exemplo dos
demais Jogos de azar existentes e tutelados
pelo Estado. ~assandc esta modalidade de jogo
a ser tributaoa. inclusive pela ?revloênCla
Soc'al.

Os males crlminógenos decorrentes 00 Jogo
pro,bioo estão dIretamente relacionados com a
própria ilegalidade de sua prátIca. Abstraln
do-se a sua ilicitude. sucrimir-se-á a sua
vinculação. em alguns e~tados. com o crime or
ga~'zado. tais como grupos de exterm;n,o,
trafICO de drogas. lenocín,o. seqüestro etc.

A prát i ca do Jogo. po~ si. não ofende.: não
expõe a perIgo de lesão ou lesa bens juríd1cos
fundamenta's oa sociedade ou do Estaoo-,'I não
sendo relevante. na atualidade. Que se o man
tenha·. demago"icamente. na Clandestinidade.

A polícia. por maior esforço. não consegue.
máx'me nas grandes metrópOles. vencer c desa
f,o de reprimir o ")0"0 do bicno". porque
trata~se de'poderosa or"anização. sendo "uma
guerra contra um inimigo vago. fu"itivo. gaso
so. mal-definível. raramente localizável". nas
palavras do douto penalista Marcello Jar~;m

Linnares.

Há delitos "raves. nediondos. que estar~ecem
a sociedade e Que necessitam de árdúa e. diu
turna rep~essão policial. não a prática de um
jogO de azar. enraizado nOS costumes e que ~~-

lente e i 1 iel to porClJe e i~~ o rr,an-:em como
contravenção penal

É oportuno reSSaltar Que a re~ação p~opcsta
nO art. ,. deste prOjeto revoga amoos cs dlS
PO~'!lVOS cont r avenclona15 do "JO~O de b1cno".
sem embargo. na realIdade. do art. 56, e seus
parãg~afos. 00 Decreto-Lei ~~ 6.259. oe lO ao
fevere'ro de ;944, Dor d;spor de forma ma,;
ab~angente. ter revogaoc. por ;ncompatiO\"0a
de de normas. o a~t. 58 do DecretO-Lei nO
3.6B8. de 3 de outubro de '94~ (Le, oas Con
t~avenções Pena,s). em face do c~'nc;p'o con
t~do nO art. 2". § 1~. da LeI de IntrOducão ao
Codlgo CiVll, apllcável à espéc'e, além dOs
relte~aoos acórdãos ces. t~iDuna's e 00 escól'c
dos Ooutos. .

A certeza ca menClo~aoa ~evogeçãc levou o
1eg,slador a dispor na LeI ~~ ~ 508. ce'9 ce
cezembro de 1951. sobre o procedImento sumá"lo
Que ~regula o proceS5c oas cont~avenções oe f ,

n'das nOS a~ts 58 e 60 co Decreto-Le, n~

6.259. de 10 de fevere,rc oe '944", exclu'ndo
o a~t. 56 da LCP. .

ContUdO. a f,m de se evitar ~ossíve;s cues
tlonamentos luridlCOS dO éfeltO .recr'S~l~atõ

~'o cSegundo·O dual a 1e, revogada é re5tau~a
da por ter a le' revogadora Perd'co a v'gên
ela. sal,vo dlSPOS1Çâo em contrárl0 _ a~t. 2~.

§ 3~. da menc'onaca Le, ce IntrOdução ao Cód1
go Civ,l l. foi também Inserlca nO art. ,- ces
te p~oJeto a expressa revogação co art. 58 ca
LC? escoimando de dúv'cas a mens leg;s.

Para final,zar esta justi<lcação. é oportuno
transcrever o· pensamento de Viott; oe
Magalhães. apud de Ma~ce'lo JardIm ~'nna

res. in Contravenções Penais. Sa~aiva. Voi. ~.

;980. pág. 489. a respe'to co ,ndigltado "Jogo
dO blcno". verbis:

"Trata-se de mera infração a uma.lei Que
proíoe a extração dessa loteria. Vale por
~ma advertênc'a de .Que ela não fOi
autort~ada. AS outras. sim. são as
autorizaoas. Homens tidOS ~cmo apoio e
carátides da sociedade exploram-nas. Os
cidadãos de tOdas as classes. figuras re
presentatIvaS dO clero.'ca indústria e 00
comércio. da magistratura e da administra
ção. compram os se~s bilhetes nessas lote
rias autorizadas. na expectativa da fortu
na a sorrir-lhes no giro daS esferas .. Po~

aí se vê que a loteria não autorizada está
muito longe de constituir infração de pre
ceitos morais. Amanhã .0 famcso jogo. do
qual o tesouro não tira proventos. pocerá
ser regulamentado. Os contraventores da
véspera deixarão de Sê-lO. para se torna
rem contribuintes do Estado. Alega-se Que
OS pobres põem tOda sua econcmia nesse
jogo clandestino. Será nipócrita Quem diga
que eles não a ponnam nas loterias autori
zadas. preferindo privar-se de muitas uli
tidades indispensávelS a deixarem ce se

nao,litar ~om frações e até bi lnetes In
te'ros de loterias. Essa a realldaoe
c!""'ua, "

Câmara dos DeputadOS. Brasília, 2; de março
de 199;. _ Renato Vianna. Deputado Federal.

lEGISL4ÇÃO CITADA. ANEXAD~ PELA
COORD:NAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI NR 3.688.
DE 3 DE OUTUBRO DE 194;

Lei das Contravenções Penais.

PARTE ESPECIAL

CAPÍTULO VII
Das Contravenções Relativas à

Policia de Costumes
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a) pelo esforço fislCC. oestreza ou hab11i
dade do homem;

b) pela sele;ão ou adestramento de animais.
postos em dIsputa. carre1ra ou luta de Qual-'
quer natureza.

Art. 60. Const,tuem contravenções. punivels
com as penas dO art. 45. O Jogo soore corrldas
de cavalos. feito fo~a dos hipÓoromos. ou da
sede e dependências das entIdades autorlzadas.
e as apostas sobre quaisquer outras competi
ções esportivas.

.Jogo ao Bicho

Art 58. Explorar ou real izar a loteria de
nomlnada jogo dO bICho. ou praticar Qualquer
ato relativo à sua,reallzação ou exploração:

~ena prisão simples. Oe Quatro meses a um
ano. e ;ulta. de Quatro mil cruzeiros a oua
~e~!a mil cruze,ros.

Parágrafo único. Incorre na pena de multa.
de quatrocentos cru2eiros a quatro mil cruzei
ros. aquele Qua partic,pa da 10ter1a. visandd
à oetenção de prêmio: para 51 ou para tercei
ro.

OECRETO-LEI N' 6.259. DE lO DE
.EVEREIRO DE 1944

Parágrafo únICo.
esportlvas. aquelas
vencedores:

Consioeram-se competições
em Que se classifiquem

". ;

Oispõe sobre o serviço de loterias. e ai
outras providências.

Art. 58. Reall2ar o denominado "jogo do
Olcho". em Que um dOS participantes. conside
rado comp~ador ou ponto. entrega certa Quant'a
com a Indicação de combInações de algarismos
ou nome de animals. a que correspondem núme
ros, ao outro partlc'pante. consideraOo O ven
dedor ou oanouelro. Que se obriga meidante
Qualquer sorteio ao pagamento de prêmios em
dinheiro. Penas: de 6 (se's) meses a 1 (um)
ano de prisão SImples e multa de C~ 10.000.00
(deZ mi I cruzeIros) a Cr$ 50.000.00 (cinqüenta
mil cruzeiros) ao vendedor. ou banQue,ro. e de
40 (Quarenta) a 30 (trinta) dias de prisão ce
lular ou multa de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei
ros) a C~$ 500.00 (Quinhentos cruzeIros) ao
comprador ou ponto.

§ " Incorrerão nas pena's estabelecidas para
vendedores ou banqueiros:

a) os Que servirem de intermediários na efe
tuação do jogo:

bl os que transportarem.' conduzirem, possul
rem. tIverem SOO sua guarda ou poder. fabrica
rem, darem. cederem. trocarem. guardarem em
qualquer parte. 1 istas com indicações do jogo
ou material próprio para a contravenção. bem
como de Qualquer forma contribuirem para a sua
confecção. utilização. curso ou emcrego. seja
Qual ~or a sua espécie ou Quantidade;

c) O!S que precede~em à apuração dl1
'
ista~,o ..

a organização de maoas re1ativos a~.j~~vim ,to
dO jogo:

a) os Que por qualquer moco pr~verem ou
facil itarem a real 12ação do Jogo.

§ 2 a Consideramcse 'dOneos para a prova dO
ato contravenClona1 quaiSQuer listas com ,ndl
cações claras ou dIsfarçadas. uma vez que a
periC1a revele se destinarem à perpetração do
jogo do biChO.

§ 3~ Na ausênCIa de flagrante. instaurar-se
á o necessár,o processo flsca1. caeendo a a
plicação ~a mylta cominada neste artigo à au
tOrldaOe polIcial. da c1rcu·ryscnção. COlr, recur
so para o Chefe de policia. atr,bu;dOS aos au
tuantes 50% cas multas efetIvamente recolhl
das.

DECRETO-LEI N' 4.657. DE 4 DE
SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução ao Cõdigo Civil Brasi
lei ro.

Art. 2~ Não se destInando à vIgência
temporárla. a lei terá vigor ate oue outra mo
difique ou revogue.

§ i' A lei posterior revoga a anterior Quan
do expressamente o declare. QuandO seja com
ela incompatível ou Quando regule InteIramente
a matéria de Que tratava a leI anterIor

§ 2~ A lei nova. que estabeleça dIspoSições
geraiS ou espeCIaIS a. par das Já existentes.
não revoga nem modifica a lei anterlor.

§ 3~ Salvo diSposição em contrário. a leI
revogada não se restaura por ter a lei revoga
dora perdido a vigência.

.........

LEI N~ , .508. DE 19 DE
DEZEMBRO DE '951

Regula o processo das contravenções.de:
finidas nos arts. 58 e &0 dO Decreto-Lei
nQ 2.259, de 10 de fevereiro de 1944.

o Presidente da Repúbl ica.

.aço saber Que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. ,a O procedimento sumáriO das contra
venções definidas nos arts. 58 e seu § I". ~
60 dO Decreto-Lei na 6.259. de la de fevere,r

_ 1944. pode ser iniCIado por auto oe _fl~-

gr':"te. denúncia .::lO MinIstério Público. o por
tarIa da autoridaoe poliCIal du dO JU'Z.

Art. 2' O auto de flagrante será lavradO por
~etermlnação da autor'dade jud,ciárla ou poli
c~al a Que fO~ apresentado o pr~SO.

oeservando-se o dlscosto no art. 304, do CoO'
go ce Processo Penal: e. QUandO policIal a au
torldade. se~á por ela imediatamente remetldC
ao JUIz.

§ , ~ La'/rado c auto de flagrante ceIo ]U i
ou ~ecebldO O Que for remetldo.pe1a p~lic'a.

iU12 aesiºna~á, lncontlnenti. para dal a Clnc
dIas. a aud1êncla de instrução e ]u1gam7ntc
notlficacos da designação o Mlnistérlo Publ:
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co. o'""N!!u e seu defensor. des; gnando curador
para o réu menor.

§ 2· O réu. por seu aefensor ou curador.
poderá reque~er. centro do prazo de três dias
anteriores a audIênCIa. sejam ouvidas as tes
temunhaS de defesa: em número não superior a
três pedindo sejam notif'cadas. ou declarando
que comparecerão Indepenaente de not1ficação.

§ 3· Na audIência de instrução e julgamento.
o jUiZ ouv,rá o réu e as testemunhas por este
arroladas. Em Seguida. realizar-se-ão os deba
tes e será proferiaa a sentença. de acordo com
o que estatui o art. 538. §§ 2· e 3· 00 Código
ao Processo Penal.

A~t. 5~ Quando a ação penal se iniC1ar por
portar'a da autor1dade policial. observar-se-á
o disposto no art. 536 do Cód1go de Processo
Penal. Depois de ouvido o Ministério PúblicO.
designará o JuiZ dia e hora para a aud1ência
de instrução e julgamento, nos termos do dIS
posto nos §§ 2- e ~L db art. 2" desta lei.

Art. 6~ Quando qualquer de povo provocar a
in'c1ativa do M,nistér10 Público, nos termos
jC art. 27 dO CódIgo 00 Processo Penal. para o
processo tratado nesta leI. a representação.
depOIS do reg'stro pelo distribuidor do JUIZ.
será por este enviada. Incontinenti. ao promo
tor público. para os f,ns legaIS.

Art. B· Esta lei entrará em vigor na data de
sua puplicação.

Parágrafo único. Se a representação for ar
quivada. poderá o seu autor 'nterpor recurso
no sentIdo estrito.

RiO de Janeiro. 19 de dezembro de 1951; 130·
da Independenc1a e 63~ da República. GETÚ~IO
VARGAS _ F~ancjsco Neg~ão de ~tma.

Art. 3" QuandO o processo se iniCIar por de
núncIa do M,n'stériO Público. recebida esta.
oes'gna~á o JUIZ áudlênCla de Instrução e Jul
gamento. e not1flcados da designação o MinlS
·ério PÚblico. o réu ou O curador. quando me
nos. proceaer-se-á na forma dos §§ 2 L e 3" co
art1go anterior.

Art. 4·.0 mesmo procedimento será Observadc

ouando a ação for promOVIda POIl·flortaria. do
jU'Z. Nesse caso. a portarIa cont~~á a oeslg
nação da audiêncla e rol das testemunhas oe
acusação. Funcionará na audiênClaCte instrução
e julgamen~o o representante do MinIstério Pú-·

bl 'co. ac qual. desde erotão. incume.irá movi~

mentar C processo em todos os seus termos

Art. 7· São revogadas as
contrário. e. eSpecialmente.
art. 58. § 3·. do DecretO-Lei
de fevereiro de 1944.

diSposições em
o dIsposto no
n" 6.259. de 10

Defiro.
Apensem-se M e~te os
1101/91 r 1212/91.
Publique-se

Enl offo / Ob / 91.

Senhor Presidente meputado Ibsen Pinheiro,

que versam sobre o jogo
Excelência, autorizar a apensação

442/91 todas as demais proposições

do bicho: com as cautelas legais-

ao

Mesa,

venia, /
n9

na forma regimental

se digne Vossa

Projeto -de-Lei

Requeiro à

com a devida142 do RI) ,(art.

eferimento,

de ,

..-----
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PROJETO DE LEI N° 1.101, DE 1991
(Do Sr. Jackson Pereira)

Dispõe sobre a criação de loteria de números, organizada nos moldes do
chamado "jogo do bicho", e modifica os dispositivos legais que menci~

na, referentes ã sua prática.

(À CCMISSÃO E DE OJNSTITIJlÇAO E .mSTlÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, II)

o CONGRESSO RACIONAL decreta:

Art. lo A Caixa Econômica Federal fica aut2

rizada a realizar, como modalidade de Loteria Federal regida

pelo Decreto-lei nO 204, de 27 de fevereiro de 1967, concqr-

so de prognósticos sobre o resultado de sorteios de números

organizado nos moldes do chamado jogo do bicho, promovido em

datas prefixadas.

Art. 20 A renda bruta auferida em cada rea-

lizacão do concurso de prognósticos de que trata o artigo a~
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- . _..~"----~ ..._---~--.~.-:--------- -"

terior terá a mesma repartição da fixada pela legislação a

plicável aos demais concursos de prognósticos sobre o resul

tado de sorteios de numeros no âmbito do Governo Vederal com

operação já autorizada na data de entrada ~ v~gpr .esta lei.

Parágrafo único. Para os ~feitts daste ar

tigo, considera-se 'renda bruta auferida em çada re~lização

do concurso de prognósticos o valor global das apostas que

foram computadas para apuração dos resultados e proclamação

dos vencedores.

Art. 30 A renda liquida correspondente a ca

da realização do concurso de prognósticos de que trata o

art. 10 destinar-se-á às mesmas aplicações definidas pela l~

gislação pertinente para a renda liquida dos demais concur

sos de prognósticos sobre o resultado de sorteios de números

no âmbito do Governo Federal com operação já autorizada na

data de entrada em vigor desta lei.

Parágrafo único. Para o efeito do disposto

neste artigo, entende-se por renda liquida correspondente a

cada realização do. concurso de prognósticos a renda bruta,

deduzidos os valores destinados ao pagamento de prêmios e de

impostos, bem como as despesas de custeio, organização, adro!

nistração e divulgação de cada concurso e a comissão que ca

be à Caixa Econômica Federal pela tarefa pertinente à explo

ração da Loteria Federal, em qualquer de suas modalid~des.



...
Art. 40 O concurso de prognósticos de que

trata esta lei será regulado em ato do Poder Executivo que

disporá, obrigatoriamente, sobre a organização do concurso e

o valor das apostas.

1

. .

Art. 50

de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar

te parágrafo 20, renumerando-se seu parágr f

rágrafo 10:

"Art. 58.

3.688,

do segui!!

como pa-

.............................................
520 Excetua-se do disposto no caput o

concurso de prognósticos sobre o resultado de
sorteios de números organizado nos moldes do
chamado jogo do bicho realizado pela Caixa
Econômica Federal."

Art. 60 O art. 58 do Decreto-lei nO 6.259,

de 10 de fevereiro de 1944, passa a vigorar acrescido do se-

guinte parágrafo 40:

"Art. 58. . .
". i · .

• ••••••• e· ••••••••••••••••••••••••••••••••••••· .
S 40 Excetua-se do disposto no caput o

concurso de prognósticos sobre o resultado de
sorteios de números organizado nos moldes do
chamado jogo do bicho realizado pela Caixa
Econômica Federal."

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.

trário.

Art. 80 Revogam-se as disposiçôes em con-



JUSTIFlCACAO

nosso

no Rio

afirmado,

de

de

o chamado "jogo do bicho" tem se

desde sua criação pelo Barão de Drummond,

angariar fundos para a manutenção do Jar

de Janeiro, como uma, das. atividades mais

País. Resistindo ao teste do tempo, esta loteria de

números tem recebido crescente aceitação em todas as camadas

da população, a ponto de se ter enraizado na cultura do cot!

diano, como bem demonstra, por exemplo, a absorção de seu

jargão típico pela linguagem coloquial dos brasileiros.

A legislação reservou ao "jogo do bicho", en

tretanto, a curiosa (para os tempos atuais) classificação de

contravenção, remetendo sua prática para a ilegalidade e

seus numerosos adeptos para a constrangedora categoria de

cúmplices de uma violação à lei. Paradoxalmente, tal procedi

mento só trouxe beneficios àqueles que seriam passíveis de

punição. Com efeito, a clandestinidade nada discreta da org!

nização deste jogo permitiu generosa, contínua e garantida

fonte de receitas para os·"banqueiros", limitada apenas pela

divisão territorial de suas áreas de operação nas cidades,

nos moldes de um autêntico conluio oligopolístico. Têm resul

tado deste enfoque distorcido a absoluta falta de freios à

atuação desembaraçada destes potentados urbanos, a completa

ausência de fiscalização sobre o destino de seus'lucros exo~

bitantes, a perversa distribuição das enormes somas movimen-
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tadas diariamente e a flagrante disseminação da corrupçao

nos meios policiais.

Passadot quase cinq6enta anos do enquadra-

mento da prática do jogo do bicho como contravenção, mais e

pelo

costu-

. Por um la-

mes brasileiros, tendo sido, até

do, os jogos de azar já fazem parte indis

mais tal medida se revela anacrônica e

Poder Público, que hoje explora, Lot rias Esta

duais e Federal, Loteca, Loto, Sena e "Raspadinhas R • Por ou-

tro lado, este conceito jurídico contribui para a desmorali-

zação das instituições nacionais, ao permitir as chocantes

imagens, tão comuns no Carnaval, por exemplo, de contraven-

tores a ostentar, impudicamente, os frutos das fortunas ame-

alhadas com as economias da parcela mais humilde da popula

ção, acompanhados por um séquito de bajuladores provenientes

das mais finas camadas de nossa sociedade, respeitados pelas

autoridades constituídas e protegidos por policiais remune-

rados por nossos impostos.

Por tudo isso, urge que nós, parlamentares,

trabalhemos para a correção de tão graves distorções. Se as

leis são a interpretação da soc~edade que dirigem (e não o

contrário), cumpre regular o arraigado hábito de "jogar no

bicho", de maneira a trazer para a luz do dia uma longeva ma

nifestação popular. Nossa proposta busca, em última análise,

permit~r que se reconheça o veredicto dos brasileiros, cui-

dando, ainda, para que os consideráveis recursos movimen-

"

O'''''''''c''O
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lQ
tados sejam devidamente reconhecidos.e administrados pelo P2

der Público, garantindo sua aplicação em programas destina

dos ao bem-estar das camadas mais pobres, e não mais para a

ostentação de uns poucos exploradores do povo. Procuramos,

em suma, contribuir para a tão desejada ação de nosso

País. Desta forma, contamos

res congressistas para a aprovação des

nossos pa-

Sala das Sessões aio de 1991.

L~OlSl.ACAOCIf'ADA. A.N~%ADA r61.A COORDENACAO
DAS COMISS06S r6RMAN6N'l'ES

/

:·?~~E.70-LEJ N' 204 - n 2'I1J1:
. n:YIIlEDlO DE 1981'

DI.IJI6f' ,~bre • ezplOr4çdo Ik Ioterl4!
• d4 OI&tnz, prOl1tlUftcflll.

o Presldenti da RepClbllca, usando
das atrlbulç6és que lhe confere o
parigrafo 20. do artllo ~. do Ato lua
tltuelonal n9 ., de '1 de dezembro de
1968. e

Consl(!.erando que 6 dever do Es
tado, J:'Ira ..·Ivaguaroa da lntegrlda~

d·e da vide. sOCial. Impedir o surgi
mento e prollfuaçlo de Jogos proi
bidos que 1&0 luseetlvels de atingir
.. segurança nacional;

ConsIQeran~'3 que a exploraçlo de
loterIa CODautul uma exeeçlo "I DO'r
m.. de. eUrelto penal, 10 lendo admi
tida com lJ sentido de redistribuir os
aeua lucros eOln finalidade sOCial em
tfrmoa DIlelunalll; . .

Ctnulderanc!'3 u principio de que to
do lndlV1C2uo b:m direito A Ílaúde e
que e dever do &tado aaaegurar tase
direito;

CoD.IIlderanao ~ue 0lI Problemas t·:
Saúde e de AMlfiênela Médleo-Hos
ptta.Jar coOlltltuem matéria de segu
rança nacional:

Cot1lllderando e liave sltueçio fl
naneelra Que enfrentam as Bantas
Casas de Misericórdia e outral ml-':
tltulç6e$. hospitalares, para-hospltal..
res e médlc~CJentlfleaa;

CutWdenln(!.:). eDttm. a competfn
c,,:! 08 Unl80 para legislar SObre o
assunto, decreta:

Art. 1'" A npl~lo'de loteria.
como derroraçlo exc~pclonal das nor
m.. <lo Direito f'mal. constituI 1eM'1~'

ço pobllco exclusivo d&: 'ttll1o. nlo
suscetlvel oe conces~llo e, ali (.erá JJer~ .

mitlda nos ttnnos do pleotente '<:.Qe
cretD-lel.

l'a.l'lgrafo "dnlco. A rena llqull:.s
obtlda rom a exploração ~~ervlço
de loteria lierA obrlgatorl·lmente des-
hhll,da a· apliclIç6l!s de carâter soclal
e de assistência' mécUca. em empre
enOlmenlOS do Interesse públlco.

Art. 211 A Loteria Federal, de clr
culaçao. em todo o território nac~o
nal. ()Onstltul um servtço da Unllo.
execu1.ado pelo· Conselho Superior das
C,dX'311 Econômicas Federais. atravéa
da Admlnlstr.~Ao do 8ervtço de L0
teria .l""deral. com a colaboraçlo das
Caixas &onômlcaa Federais.

ParAgr...to 1'1l11eo. As Caixas Eco
nOmloaa Federa1a, na execuçlo dos
suvlços relo:lclonadOll com a Loteria
Fedeflll. ObedecerfLo"& normas e As
d~tef1Jtlnaçllr:s emanad..s daquela Ad
mlnlstrllç!iu.



Art. 3" A Lo,terla Federal 6ubor
dlnlir·se-é. as seguintes regras:

n - c!.J6tTlbulçli.6 da percentagem
nl1nlfllll de 10% (setenta por cento)
em prêmios. EObre o preço de plano
de C'lda emw.li.u;

lU -·2 (duas) extrAções por se
mant;,o no mllllmo;

Dll - emlsII&ll mãxlma de 100 000
(cem m1\) bl1hetes, ém cada série,
devendo M, mesmas o~decer 1\0 plano
'&prO\'l3do e mediante um '\lnlco sor
teIO para tôw as séries;

IV) - embslo Mulma de 8.000
(seis m1\) btlbet.ell )IOr ml1hiu» de m
bltaJltes do terrlt.Orlo MclOnal'

V,I - pagamento da co-. d~ pre.."
vidência prevbta no artigo .' e IIl!U
parágrAfo Onlco; _

VI> - recolhimento do impOsto de
renda na forma estabelecida pelo ar
UllO &Y e seus parãgrafos.

Art. .' A loterlG Pederal fica.
sujeIta ao pag&m~to de cota to! pre
vidência de 10% sObre a lmportAncla
total de cada. emisalo, a qual serã
adiclclnada ao preço de plano dOl5 bi
lhetes.

Pa~Agreto t:/llloo. A AdminlstraçAo
do Serviço de LoterJe Peó~ral teco
Ihe:r. dlreta-mente ao Banco do Bra
s11 S,;A., em gulas prllprlas, , conta
do P'und') Comum da !"revklênela

Social", as imporfAnclaa correspon
den\ts a 8% (oito por cento) da cota
(le IIr"ldêncla pre\'18t& neste artigo
& 2 10 (dota por cento) em nome do
Berviço de Asslstêncl4 e Seguro ao
cltrJ dos Eçonomlárlos (SASSE).

A.l"t. li' O imPtlsto ele tenda In-
_cldente sObre 08 prêmios lotérlcOl se
ra recolhido mensalmente pelá Ad
mlutatraçAo do ServifO de Loteria Pe
der&l e compreenderã o smpCato cor
respondente la extraç6es do me. an-

, terlor.

I' l' O impOsto de rencSa incidir'
sObre 08 prêmios atr1bul4os nOB pIa
DOS de sorteiOS, superiores ao "alar'
do ma!or aalA.r1o-mÚ111Qo ngente no
pais.

I 29 Quando' da apnm.çlo doe
JlIGnos de sorteios no Ministério da
razenda, o Departam~nto do Imp&l
t~ de Renda deven pronunclar-ae •
me o _cãlculo deSle smpOsto na for
ma do parãgrato anterior.

,Art.' .,. O bllbf!te de loteria, ou
sua traçA0. sen censlderado nomina
tivo e 1Dtranster1vel quando contiver
o nome e enderêço do pOssuidor. A
talta dêssea elementos setA tldQ e»
mo 40 portador, ptú'a todos os eteltos.

Art.. '1" Os bilhetes poderio ser
Intell"Ol ou divididos ,. em: meios,
quM'toB, quintos, décimos, vigésimos
OU quadr8gês1m06.

Parágrato l1nleo. Em uma mesma
eml&8Ao ou série, poder' haver bllbe-

~s inteiros e diVididos, 6! acOrdo
com os planos aprovados.

Art. 89 Osda bilhete ou fraçAo
conslgnerá no anverso, além de ou
tros dIzeres;'

, {) - a denomlM,çAo ~Loterla Pe
deml do BrasU";

11) - o n(unero que concorrerá aO
1I0rtelo;

Iil) - em ca'l'actt're~ leglvels, o
preço de plano do bilhete Inteiro e
o ~.! cada fraçAo, acrescido ds cota
de IIrevldêncla constante do ArtigO 4'
e seu parágrafo único;

• TVI - a drclaraç-tlo de ler Inteiro,
m"'Jo. quarto, dclclmo. Vlgêslmo ou
qUlldraR:ésimo e, sendo fraçlo, o nú
mero de ordem desta;

Vl - a IndlceçA,o da série, se fl1r
o caso.

Art. '" Cada bilhete, ou fraelO
oonsllnará no revetllO, além de ou
tros dizeres:

I) - o plano de extraç1o, por ,in
teIro ou resumido;

11) - a IndlcaçAo do JUlar, d1a e
hora do sorteio;

111> - • assinatura 'das -autar1éSa
Ó!S responsivels pela eml!ldo; ,

IV) - local aprop1'1ado para re
ceber o nome e enderêço do possui_
que desejar o bilhete DOIDinatiyO.

Art. 10. A Loteria Jl'edera1 lido-
tará OI sistemas de garanti. qiJe jul
gar mata convenientes' RgUraDÇa
contra adulteraçlo ou contrataçAo
dos bilhetes.

Art: 11. Nlo le adm1t1rA a eu.
tltulçAo 6: bilhetes postos em clrcul....
çlo, ainda que sob o pretexto de fUr
to, roubO, destrulçlo ou extraVio.

Art. 12. Em easo de roubo" furt6
ou extravio, apUcar-se-A 80 bilhete
ou traçA0 de bilhete de loteria, DkI
nominativo, e no que couber, o dia
POSto na leg1sJaçlo sObre açAo de re
cuperaçlo de titulo ~ portador.

I 19 Os prêmios reletlvos a bi
lhetes ou frações nominativos sOmen
te serAo pagos ao respectivo titula.,
devidamente IdentificadO. .

I 2'1 Sõmente mediante ordem ,.
dlclal delx&rá de ler pago algum pre.
mio ao portador ou ao titular do bi
lhete ou fraçAo premiadOS.

Art. 13. Ás emaç6es ser&o na
Uzadas em sala tranquea<la ao pÚbli
co, pelo sistema ck! umas transparen·
tes e de esferas numeraclas por In
retro.

I I' A I.oierla Federal, poder..
também. aaotar oub:os ststemd m~
demos de extração, de comprovada
eficiência e garantia. devidamente
aprovados pelo Ministro da Fazenda.

I 2" As extrações seda Te&Uzadu
na sede <h Lote"a 1'edeJ1l1, ou enl

u_
IbCal prévia e amplGmente dlvUlUctC4 t
pela Imprensa. '

Art. 14. Nio hnerA extraçAo em
feriados nacionais e as que jã est.1·
verem program...sss serão adladl1s pa
ra o primelyo d1a 'I1tll subseqUen~ ..

Art. 15. Depois CSe postos os bI
lhetes em clrcul~io, a extTaçAo aO
poderá ser cancelada ou adiada por

ato expresso do Diretor Executivo da
Admlnlstraçilo do Serviço de Loter")
Federal, do qual será clentlficaoo,
tmectJatamente. o Mlnlstêrlo da Fa·
~enda. '

Partlgrafo únIco. No primeiro Cll·
ao. serlQ recolhidos todos os bilhet.es
e restituldos os respectivos pr<,ço:l t,
DO segundo, avisar-se-ã pela Impren
sa o nõvo dia designado para a ex
traçA0.

Art. 18.· Far-le-i o pagament~

do prêmio mediante a apresentação e
resgate do respectivo btlhete ou fra
çlo. desde que ver1flcada. a sua au
tentlcldode.

I l' Constltutr6. motJ"o !ustlficadO
para recusa Oe pagamento a apre
lIentaçilo de bilhetes ou trações ras
Il'&dos, dllaeerados, cortados ou que
dificultem, de qualquer modo, a ve·
ritlcaçlo de sua autenticidade.

I 20 O pagamento do premio serl
imediato , apresentaçl.o do bilhete nlo
aede da AdmlnlltraçAo do Serviço de
Loterl. pe<frral ou drntro de 1~

'(qulnzel dias, no mAxlmo, no caso O,
prêmio cujos bilhetes estejam sujei
tos , l'erlfloaçAo de sua autenUelO.....
de, q\Jl\ndo apresentados nas Agências
das Caixas EconOmlca. PederILIs.

I 19 Bllmente a vertflcaçl.o feita
em tece da ata oficial de sorteio lier- II
tirA de fundamento a qUGlquer r• .'
c1amaç10 de pagamento de ·prêmlo. '

Ar~. 1'7. Os prêmioS prescrevem
em 80 (DOVenta) dias a contar aa
data da re.spectl"a extraçlo.

ParágJato 1lD1co. IntelTOlllpetD ..
preacnçlo: ' ,

I) - cltaç60 Y61lda. no euo ao pro
eed1mento Judicial em se tratandO de
furto, roubo ou extraVIo; .

D) - a entrega do bUhete para o
receblmen,to de prêmio dentro do pra
zo de 90 (noventa) dias da data da
extra~o na se6e .da Admlnlstntçio
do Serviço de Lotem Pederal ou nas
Agências das Caixas EconOmlcas Pe
derais.

- Art. 18. Os planos de extra-;Á:o
podem prever a dlstnbulçl.o de prê
mios idênticos ou diversos em ca61
um das séries ou, a:nda, prêmIO
maior liquido para o conJunto' de sé
ries. obst'rvada sempre G condIção ta';;
Upulada no melso 'I do artigo 3'.

Art. 19. NIo seria posto! em
clrculaçAo bilhetes "da Loteria peóeraJ
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CUJOS pl.nos e cálculos pua reco
lhimento do ImpOsto de renda nio
tenham sido previamente aprovados
pelo Diretor-GeraI da Fazenda Na-
cional. .

Parágrafo t1nlco~ A solução seré.
comunicada Impreterivelmente Il. Ad
mmistraçAo do Serviço c!.e Loteria Fe

'deral lientro de. 20 (vinte) dias dG
da·ta da apresentaçAo dos plenos.

Art, 20. Nenhuma PftlSOQ rlslca
ou jurldica poderá redistribuir, ven-'
der ou expor Il. venda bilhetes da La
terial Federal. sem ter sido préviamen
te credenciada pelas Calx.1S Econo
mlcas Federais, sob pena de apreen
são dos bilhetes que estiverem em
seu poder ..

Art. 21. As Caixas EconOmlcas
Feder&ls credenciarão 0& revendedores
de bilhetes de preferência. entre pes'
IIOaS que, por serem Idosas. Inválldl&s
ou portadoras de defeito !Isleo. não
tenham outre.s condições de prover
sua subsistência.

I 1Q P ode. r I o su credenclaoos,
para revenda de bilhetes, pequenos
oome:clantes. devidamente legallz....

6:ls e estabelecidos· que, além de ou
trM atividades. tenham condlçõe~ Pa
ra fazê-lo.

I 29 Nenhuma pessoa flslca ou
Jufidlca de direito privado poderá ser
detentora de cotas ou 'comerclalizar
bilhetes da Loteria Federal em quah
tldade superior a 2% (dOis por cen
to) da respectiva emIssão.

I 39 Ninguém ser' creetenCl'1do
para. a revenda de bllhetes em mais
de uma un~/lC!'e da FederaçiO.

I "Q O credenciamento' de reven
dedores estabelecidos dependerll. de
prévia comprovação da existência de
local ap:óprladO e acesslvel ao. pübll
co para a eXpOs!~o e revenda de bl.
Ihetes'e paga.mento de prêmios.•

I SI> A cessA0 ou· transferêncIa de
cota de bilhetes de loteria entre re
vendrdores Importará na perda de
credenciamento dos pMtlctpantes da
operação.

Art: 22. Na sede dá AdmtnLStra
çlio do Serviço de Loteria Federal ha
verá lugar &proprlado para venda dl
ret.] de bilhetes ao' público ~ papo
mento de prêmios.

Art. 23. "elrculac;io dos blJh"es
da Loteria Federal t Uvre em todo o
wrHCrlo nacional e nlo po6er' ser
obstada ou embGraçada por quaIsquer
autorldadea estaduala &10 municipaIs,
e nem oneradM por quo.llIQúer Impa.
tos ou taxas estaduais ou munlclpnif.

Art. 24. A Admlnlltraçio do Ber
t1ço de Loteria Federal, 6rgM m
culado ao Conselhl). Superior du ceIo
ias EconGrnlcas Federais, ter' orça0

mento e contabilidade pr6prios e re-
glme adminlstroUvo especial, rezan
do, . de acOrdo com a leglsJaçlo em
Vigor, das Isenções e vantagens atrl
buid<111 Il.s Caixas EconflJnlcas Federall

Art. 25. A Admlnlstraçlo do Ser
vlQO de Loteria Federal compete s\>·
perlntender, coordenar. flsc&llzar 11

controlar, em todo território n'3cll1'
nal, a execuçlo do Serviço ele Lot~·

ria Federal, na forma do presente DI!
ereto-lei.

Art. 26. A AdmtnlstraçAo do Ser·
.sço de Loteria Federal será dlrlglCla
pelo Presidente ó:> Conselho Superior
das Calx,,"s EconOmlcas F't'~erals, na
qualld&de de seu Diretor Executivo,
e por um Conselho Consultivo.

Parágt'llfo único. O Conselho Con
.ultlvo será composto pelo Presldell'
te. pelo 19 Vice-Presidente e pelo ~

Vice·Presidente do Conselho Superior
das Caixas Economlc8$ Federais.

Art. 27. A renda liquida da AO
mlnlstraçAo do Serviço de Loteria Fe.
deral, apurada-em balQnço anual, &era
leva-1a 8 crédito lia conta Fundo Es
pecial da Loteria Federal destlnll.do
·às aplléaç6es previstas noarUgo 28.

Parágrafo único. Para os efeltQ,
do disposto neste artigo, considera-se
renda lIquic!oa a que resultllr d9 ren
da. bruta deduzidas as despesas Of'
custeio e manut'ençio do Conselho Su
perior das caixas EconOmlcll8 Fe
derais e da AC:·:nlnlstraçli.o do S:!TVlço
de .~terla Federal. .
. Art. 28.· O Fundo Especial da
IA>teria Federal, previsto no artigo
anterior, terá sells recursos a·plicados
nu seguintes finalidades:

I) - ..30% destinados Il. constltulçAo
de um "Fundo Especial de Financia
mento da Assistência Médica" .....•
(FEFAM) :

lI> - 30% destinados à constitui
çAo de. 'um "Fundo:> Especial de De-

senvolvimento &1 Operaç6es das cai
xas Econômicas Federais" ••....••••
(FEDOCE!") ;
m) - 30% destlna-:203 t. cODsUtul

çio de um "Fundo Especial de Ser
viços Públleos e IJlvelltimentos MunI
clpals"(FESPIM) ;

IV) ...: 10..", d~tlnados 1 constitui
ção de um "Fun~·' ESPfclal de Manu
tençlo e InvesfIulent.os"· (FEMI).

I 19 Sob a aupervisAo e gerência
do Ministério da saOde e nl; forma
do Regulamento fi ler bslxado pelo
Poder Executivo, o "FEFAM" sera
aplJoodo em· InsUtuiç6es hO!'pHalarea
e par..hospttaJares,. mantidKs por
pessoas 'urldlcas de Direito Pílbllco
ou Privado, ou em societ·ades médi.
CIHlIentltlcas. e movimentado pelo
Ministro de Beúde, que prestari con
tas da gestAo financeira. relativa a
cada exerclelo. ao Tribunal de C~t.ea

da UnlAo.
I 29 O "FEDOCEF" seri aplica

do, lob su~slo e ger!nclll 4, Con
selho -Superior das Caixas EconOml-·
cas Federais, em empr..timo.s eonc!-.
8k!os, a~llvés da Admlnlstraçllo do
Serviço <Se Loteria Federal, dlret4
mente t.s Oalxal EconOrnlcas hderals,

obietivllnoo o equlllbrlo eoon6mioo-·
financeiro das mesmas, no atendI
mento de r.uas operações as~lstenclals.

• 3Q O "nSPIM" seorá aplicado,
aob a wpervl. do Conselho Supr
riar das Calxlls EconOmlcas Pederala.
em emprestlmos aos Munlclplos dft
tlnados 1 construçAo ou melhoria de
rlodes de 'gUII ou listemas 6~ 1lIIg6to,
cujos projetos forem apronc2Oa pelo
Minlstérlo da Saúde, e concedidos pe
las Caix" EconOmlcas .Pederall. com
os recursos entregues em conv!nlOl
com a AdmlnlstrafAo do Serviço de
Loteria Pederal.

I 4~ O "1"EMI" ser' .pllc~:> pe
lo Conselbo Superior daa Calx.3 Eco
nOmleasFederals e pele Administra-
çao dO ServiçO de Loteria. Pederal Da
t:xpanslc:l e aperfeiçoamento dOI .IU
equipamentos e lnstalaç6es.

I 59 O Conselho Superior das Cai
xa~ EconCmlcas Fedel"Glls "ercer'
perDl&:Jf'nte 'flscallzaçAo de modo a
asselturar a exata apl1caçlo dos reeur
llOS previstos nos Itens· II e lU d~

que trata este artigo, ~ garantlr a
sua rev~io 80 Fundo Especial, den,
tro dos prltzos, na forma e aos JW'OlI
estipuladOS .

Art. 29. Os serviçoll da Adminis
tração do Serviço de Lotetlê Federal
serão atendidos por economlirlos pos
tos A sua dlsposlçao e por empregados
contratados pelo regime de emprêgo
previsto na COnsoUooçio das Leia do
Trabalho, na formll oe tabelas apro
vadas pelo MIIUStro <la Fazenda.

Parigrafo único.. Os lIervidores da
Ad.mlmstraçAo 00 Serviço de Loteria
Federal serlo admitidos como uso·
cladOb obrigatórios do serviço de As·
si.s~m.."!a e Seguro Social dos Econo
miárlos, aasegurando-II! aOlf atuala
empregados o Ingresso aukmlit1co.

Art. 30. As despesas de custeio e
mlllnutençt.o do Conselho Superior daa
CalXllS EconOmlcas f'ederals e da Ad
mln1ltraçlo do Serviço de Loteria Fe
deral niu poderio ultrapaasa.r. de &
p:Ir cento da receita bTl1ta d06 pla.pOS
executados.

Art. 31. E' vedado o uso dali ex
pressôee "lAterla Federal", "LOteria
.Federel do Brasll"~ "Loteria do Bra
sU", "Loteria NackInAl". e outras as
semelhadaa, quer como nome próprio,
quer como nome comum, rio tntulto
dt propaganda que 0,60 seja em be
neficio da Loteria Fedelal, ficando
reservado o uso daquelas expressões
eu Conselho Superior daa Caixas Et..'o-.
nOmlcas ,}I'ederals,' Adnl1nlstráçlo
eto Serviço de Loteria Fed~ral' e .s
CalxoJS EconOrnICllS Federaia.

I 1~· O empr!go da expressA0
"Loterla Federal" pelas organlzaçOes
aut-Orizadas 8 distribuir prêmios d!
mercadorlu, por sorteio, IIÓ serA. per
mlt!da no anúncio do sorteio ou na
dlvulgaçáo do .reswtado dllo8 extraç6es.



";1';l CRETO-LEI N° 1.239 - DI 2 OI

J Ol1Tt1BllO DI 1972

=-.::' escenta parigrCl!O ao artigo 5° do
Decreto-lei nO 2lK. de :17 de feverei·

:ro de 1967, e dISpõe IObre {UICZncICl
mento 11 uportczç40.

O Preslelente ela RepÚblica. no uso
da atrlbulçao que lhe con1ere o arti
go 55. Item 11. da Constltulçlo, decre-
~: .

Art. 1° O artigo 5° do Decreto-leI..
no 204, de 27 de fevereiro de 1967, pas
.. a vigorar acresclQO elo segUIDte pa
rlgrafo:

... ao O Imposto prevIsto neste
artigo poderQ ser recolhido. Il
JUIZO do Ministro da Fazenela.
elentro elo semestre seguinte ao
m!! a que corresponderem as el{

traçóes" •

.,~

I 29 Ne dJvulgaçio dos resultados
C!-s "Loteria Federal", as orga·nl2>lçOeS
a que se refere o parlgrafo anterior
deverlo proceder de mOdo a nAo I~
dum a equivoco, pubUcaudo na in
tt-~a os números correspoudentes aos
prêmios maiores da Loteria Federal,
1I0b peM de cancela-mento da autorl
y.a"Ao mediante representação' c!.:) DI
,·p.t.or-Executivo da AdmlnlstraçAo do
Bbrv!ço de Loteria Federal ao Depar
tamento de Rendas Internas.

Art. 32. Mantida a: situação atuRl,
n& fonn'1 do ellSPOSto no prpsente DE'
creto-lel, não m'3ls será j)t:rmitido. a
criação 6e loterias estaduaiS.

I 1° As lQterlas estaduais atual
meote existentes nAo poderAo awnen
tar .. suas emlMô!s ficando Uml.....
das 11 q\1JJDtld.des de bilhetes e ~
rles em vigor na da.t. da pubUcaçiO
dk~ Decreto-Iel.

I 2' A soma das despesas acknl
nlstraUv&b de execuçll.o de todos os
serviços de cada loteria estadual nAo
poder' ultrapassar de 11% da receita
bruta dos ~janos executaÓOll.

Art. 33., No que nio colidir com
os t.êrm0l do presente Decre~lel. ..
loterias estaduais contlnuarlo rerl
das pelo Decre~lel o' 8.259. de 10
de fevereiro de 19". .

Art..• 84. A Admlmstraçio do Ser
viço de Loteria Federal poóer' esta
belecer convênio com a Casa da Moe
da ~ra a lmpreasio de bilhetes.

Art. 35. No exerclclo de 198'l. o
Conselho Superior MS Caixas EconO
mlcas Federais poderl autorizar adi
antamento ao "FEFAM". dentro du
previsOes ml!nsala óa renda liquida da
Admlnlstraçio do Serviço de Loteria
Federal.

Art. se. J:steDecreto-Iel serl re
gula-mentodo por Decreto do Poder
Executivo.

Art. 3'7. Fica revogado o parqra.
fo único. do artigo '70. da Lei número
4.380. de 21 de agOsto 6e 1984.

Art. 38. I:ste DecretO-lei entrar'
em vigor na data de sua pubUcaçAo.
independentemente de regulamenta
~io. ficando revogad.as as dispoSiçOes
em contrário.

Brasflle.. 2'7 de fevereiro de 198'l:
1469 ÓIlr Independêne1a e 'l9' da' Rep'l1-'
bUca, .

H. CAS'n:LLO BRA1'co
Octcz"to BlilhlSes
BClpnulcIo de Britto

:t~.~0 5.525 - DE li DE ROftJIDO
~',il DE 1988
~-'j!1
:lfiI1J6e s6bre a desUnaç40 cio FtlfldO

Especial dD loteria Federal. e dtÍ
OIftras provid~s.

O Presidente da iRep6bUca:.
Faço saber que o Congres~o Naclo

1181 decreta e ClJ sanciono a seruinte
Lei:

Art. 19 O artigo 2B do I>eer1:to-lei
nO 204. de 27 de fevereiro de 1967.

passa a vI!tt'rar com a segulnt re
daçio, mantidos todos os selU pará
grafos:

.. Art. %I. O F11ndo Esp~laJ da
Loteria Federal. preYisto no ar~l

go anterior, teri seus recursos
..pIlcados nas seguintes finalida
des:

I - 30'fc destinados ê. c:oosti
tulçAo de um "Fundo Espec\II.J de
Flnanciammto da Assistência
Médica".

11 - Zll% destinados ê. const,l
tuiçio de um "Fundo Especial de
DesenvoJ\"\meoto das OpelaçOes
das Calxa.~ EronOmlcas Federais"

m - 2D% destinGdos a consti
tUição de Wl1 u Fundo Especial de
ServIços Púhllcos e Invest\nlen
tos to4unlcIDals".
'IV - S~ destinado. ê. constl

tulçl'u de um "Fundo Espeelal de
ManutencAo e lnvell\imentos".

V - 20'1. destinados ao "Fundo
Nacional de DeseovolvimenlD da
EducaçAo' •

VI 5" destinados , constltulçáo
de 'Im "Fundo Especial de Ali
mentaçlo Escolar <FEAE) ".

............................................ °.° .....

1fJBECRI:1'O-IZJ R9 71'1 - .... l"71 Da .moa _ 1_
,

JlodI/fCG teto, "-tftIoI tu .....
~ e dei outra proofdInefAI.

...............................................................
Art. 1.' O vUlO ... do DecreIO

lei n.O 2<M. "li•• de fnerelro di' 1117.
pus& a vigorar com a -eulDt.e re-
daçIo: .

- Art. C.' A LDtel1a PIderal !I
ca aujelta ao PlUDeDto de ooca
de previdência de 11.,. &l11l...
por cento) I6bre a IDlponADcaa
total de cada emJaIo. lnc1u1Ddo
... emlM6e8 dOa ..swee..taIt.··. a
qual .era. adlc10nad0 ao preoo de
p1aDo dos bilhetes.

13
Pan.gralo ODJoo. A Admln1l_

traçio dos Berv1Çoa de Loter••
Federal reeolbert. dJretameD\e ao
Banc,- do Brasil S. , .• em p1u
próprias. 6 ~ota do -Pundo de
L1quldt:z da Previdência Sod&l"
as lmportandaa COrrespoadeDt..
a 14% \quatorze f.Or ceDto) Ja
cota de previdência prevtlta
oeste a.rtSlo. e 1% (bum por'

cento) em nome do Berv1ça ae
Asslstêocla e 8eguro SOCial dos
Ecooomlános <SASSE)".

..............................................................

..................................................................

Art. 2° A Caixa EconOmlca Federal,
na qualidade de administradora dos
recursos do Programa de Integraçle
Social-PIS. e em beneficio deste. pode
rá apliear o 5ialdo do imposto arreei
daao nos Lermos ao artigo 5- do Di!'
ereto-leI l10 204. ele 27 de fevereiro de
19111. em uperaÇóes ele fmanciamentO
6 exportação. obedecidos os critérios
que (orem estaDeleclaus pt:10 Ministro
da Fazenela.

Art. ao O presente Decreto-lei en
trat,.' em vigor na data de s,!a PUbll
caça0. revogaaas as alspnslc;oe& em
contrQrJo.

BraSlua. 2 ae outubro ae 1872.
151~ aa lnelependenC18 e 84° da
Republlca.

Ellb.Jo G. MiDICI
Jose FU1l1io PecortJ

Mdrio Lemoa



14

DECRETO-LEI N~ 3.618, DE 3 DE OUlUBRO DE 1941
Lri das Contravrnfi:lu hnais.

4 O" .

CAPITULO VII

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS
À POL!CtA DE COSTUMES

........................................................... .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . . .. .. . . .

JoIo do bicho
Art. S8, Explorar ou realizar a loteria denominada JOIo do bicho, ou praticar

qualquer ato relativo à sua realizaçlo ou exploraçAo:

Pena - prislo simples, de 4 (quatro) meses a I (um) ano, e multa, de dois a vinte
contos de réis.

Parágrafo único, Incorre na pena de multa. de duzentos mil-réis a dois contos de
,éi~. aquele Que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para ter- •
ceiro.

..................................................................................................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. ..

.. " .... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

DECRETO-LEI N~ 6.259, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944
DispfJe sobre o serviço de loterias. e dá outras provid'ncias.

.. •• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,. lO ,. '."' " " .

Art. S8. Realizar o denominado "joIo do bicho", em que um dos participantes.
considerado comprador ou ponto. entrela certa quantia com a indic:açlo de combina
ç6es de allarismos ou nome de animais, a que correspondem números, ao outro partici
pante. considerado o vendedor ou banqueiro. que se obriga mediante qualquer soneio
ao pagamento de prêmios em dinheiro. Penas: de 6 (seis) meses a I (um) ano de prisAo
simples e multa de dez mil cruzeiros a cinqüenta mil cruzeiros. ao vendedor ou banquei
ro, e de 40 (quarenta) a 30 (trinta) dias de prisAo celular ou multa de duzentos cruzeiros
a quinhentos cruzeiros ao comprador ou ponto.

t I~ Incorreria nas penas estabelecidas para \'endedores ou banqueiros:
Q) os que servirer:n de intermediários na efetuaçlo do jogo;

b)' os que traóspoiurem. conduzirem. pó~sulrem, tiverem sob sua guarda ou p0

der, fabricarem. derem. cederem, trocarem, luardarem em qualquer parte, listas com
indicaç6es do jogo ou material próprio para a contra\'ençlo, bem como de qualquer
forma contribuirem para a sua confecçlo, utilizaçlo, curso ou emprego, seja qual for a
sua espécie ou quantidade;

C') os que procederem à apuraçlo de 'listas ou • orlanizaçlo de mapas relativos ao
mo\'imento do jogo; .

ti) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realizaçlo do JOIo.
§ 2~ Consideram-se idôneas para a prOVlll do ato contravencional quaisquer listas

com indicações daras ou disfarçadas. uma vez que a perícia revele se destinarem a per.
petraçlo do JOIo do bicho.

§ 3~ (Revogado pelo art. 7." da Lei n." /.508. de 19-12-1951.'

,
I

..

. ,. ,. ,. - - - - - -.oO - .
........ ••• • ••• oOoO ....... oO

............ - ,. ,..,. ,. - .. ,. ,. ,. -

~~,""'.'
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PROJETO DE LEI N° 1.212, DE 1991

(Do Sr. Paulo de Almeida)

Dispõe sobre a concessão para a exploração d5 lotet ia de

nominada Jogo do Bicho e õé outces providências.

(~PENSE-Si: ~O PROJETO DE LEI NO 442. DE 1991).

o CIlNCRESSO NACIONAl. dec reta:

Art 10 _ O Art. 58 do Oecreto-Lei na 3.688, de
., de outubro de 1941, passa a vigorar ·com 8 seguinte redaçBo:

. -Art. 5& - Explora; OU realizer. 1~

teria _lnada Jogo do Bicho, ou prat1car
quel_r ato relaU"o oI .... n&l.ba;:Do QJ explor!
çlo 5_ 8 devlda concesslo.·

Art. 2lI -.( concedida.anlsUa aos que tenham
sldo condenados COfI\ sentença transitada em julgado ou n80, por 1!!.
tringêncla do disposto no 8rt. 58, em SU8 redaçlo snter'lor, do 0,1

creto-Lel nO '.688, de 3 de outuDro de 1901, a parUr de puDl1c!
çlo da presente Le1.

Parágrafo único - ficam arquivados os lnqut!rl
tos policieIs e extintos os processos cf,lmina!5, instaurados e em

tramitaclo, com base no que dlsDCe este artigo e oancelados os a,!
sentamentos constantes de antecedentes penais.

Art. 6Q - As bancas pagarao ao Estado SS (ci!!.
co por cento) sobre a renda bruta dO mês, sendo 2X (dois por ce!!
tol para o Estado e .3l (trêS por cento) rateado entre os seus Mun!

c!pios.

Art. 18 - Os talOes J)arB as apostas serRo obr!

gatoriamente vendidos, peios Bancos Estaduais ou pela C8i)(8 Econ,!

IIlce Federal. /'"A

Art o '1 • As extraçlles de loter I. denominada
Jogo do BIcho seria uni fiesdas e realizadas. cU.r iamente. atravt!s

. do sistema de esferas. em lugar acess{yel ao público, pelo 6rglo
de classe devidamente constitufdo.

Art. 98 - A titulo de remuneraçBo, é assegur!
dO 80S corretores zoológicos 10S{dez por cento) do valor da rende
bruta Nnsel das apostas vendidas. incluineto-se o fornecimento de
taloes autenUcados.

Art. 10 - O uso de tallo que nlo seja o vendl.
do pelo órglo oflcial, acarretarl: em perda da concesslo.

Art. 11 - As bancas recolher lo aos cofres P~

bllcos do Estado .. como garantia dos prêmios sorteados 8 sere_ p!

gos. valor fixado, em comum acordo e proporcional ao volume da.
apostas vendidas.

Art. 30 - A exploraçloda loterle
Jogo do Bicho, far-se-á por pessoa f!sica ou jur1d~c'8

habilitem, med.iante concesslo dos Covernos Estaduais.

denominada

que a e ll\\se
Art. 12 - Oentro de 9D (noventa) dles o Poder

Executivo regulamentará B presente Lei.

Art ~ 1IS1 .. rica assegurada a concesslo de
trata O art. JR, exclusivamente, ,. pessoa f{sica ou jurídica
Ja elCplotem, comprovadamente, antes da vig!ncia desta Lei. a
rlo denominade Jogo do Bicho.

que
que

lot!

Art. 1) ... Ficalft revogados o Parl:9rafo único do
art. 58, do Decreto-lei na 3.688. de .3 de outubro de 1941, O art.
58 e os §§ lQ, 20 e 3R, do Decreto-lei nO ~.2591 de 10 Oe revere.!.
ro de 194. e a Lei 1.5D8 , de 19 de dezembro de 1951.

Art. -,. ..... Consideram....se. para OS efeitos Cll!stl

Lei:

- Operadores - os Utulare. de bencas de
Jogo do Bicho;

11 - lia""as - as pessoas rI 51cas ou jurfdlces
devldement'- regfstradas. nos Órglos c;gmp!.
tentes pare processar e conferir as apo!
tas;

111 - Corretores Zool6g1""l1 - as pessoas rrs!
eas - Que realizam as .postes da loteria
Clenominada Jogo do Bicho mediante pe.~ce~

·tual fixo e unifo~me sobre as vendas;.

IV - Bicheiros - as pessoas rI.lcas que re!
l1nll es epostas da loteria denominada
Jogá do Bicho, ,..diante selár lo.

: ...

Art. 1.... Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicaçlo. revogadas as dlsposiçDes em contrário.

JUSTlrICAÇ!!!)

Idealizado ha cerca de cem dlnos, pela criativ!
dade de respeitável membro da sociedade da época. e com a elevadl
flnal1dede de garantir e manutençlo do primeiro Jardim zoolÓgico
instalado no Aio de Janeiro, o -jogo do bicho" aoerreiçoou-se, eOftl
o passar do tempo, incorporando-se BO folclore e às tradiçOes cul
turais do pa!s, como único jogo genuinamente brasileiro, praticado
com simpatia pelo povo, em todos os $eus seomentos, Inspirando as
"ais diversificadas mani restaçDes arUstlc:as, como músicas, óeça5
de teatro, f'llaes. livros e novelas.
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A socIedade, sob o ponto de vIste ético, nlo

o repele ou discrimina. aceItando-o como ~m fato social, como ta!:!.

tos outros, nlo impregnado do juizo de reproYBbilidade que B lei,

artificialmente, lhe atribuIu.

~s razOes em Que se arrimaram ,S autoridades

da época, para inclui-lo no rol das contravençOes penais, jamais

refletiram a realidade social, constituindo o dispositivo legal

verdadeiro anacronismo jur!dlco, já Que nao espelhe, como dever

da norma de comportamento, o Julgamento ético da esmagadora mal,g,

r13 do povo brasileiro.

o artigo 58 da Lei de ContravençOes Penais,Que

ora se lmpOe modificar, inspirou-s.e, de um lado, na influência e!!.

t~o exercida pela Igreja Católica, Que antagoniza o jogo, embora.

incoerentemente, o pratique e admita em "Quermesses" e festas r!

11giosa5, e. de outro lado, na necessidade de eliminar a concorrê!!

cia Que o "jogo do bicho" fazia à venda dos bilhetes da Loteria

Federal, cuja concess§o de exploraçlo havi8 sido recentemente d!

fendida à poderoso empresário, cujo investimento no setor exigia

retorno garantido e rápido.

A prolblçlo, porhnto, nlo refletia repúdio P2

pular, Ou clamor social, e teve origem no exacerbado puritenismo

da.s autoridades" eclesiásticas de entlo, hoje bastante mitigado, e

na defesa casu1stIca de interesses econOmicos privados, de frente,

com O costume do povo, larga e continuamente praticado.

E sintomático que a ativIdade tenha sido tip.!.

ficada como contra...ençlo penal, e nAo como crime, o que faz enorme

diferença sob o ponto de vista ético e Jurídico. 510 também contr!
vençOes penais fumar nos elevadores, colocar II&SOS de plantas nas

janelas, dirigir veIculas sem habiliteçAo , receber aluguel adiant,!

menta, ou negar-se o locador B fornecer recibos, sem Que os seus

autores sejam levados à execraçlo pública.

Também é muito slgnincativo que durante quase

cinqventa anos, de grande modi ficaçCles sociais, nlo tenha sido n!

cessár ia agravar a5 penas cominadas à prática do ti jogo do bicho",

o que comprova sua inocuidade social, enquanto Que em outros set.e.

res seja profunda a modlficaçlo legislatlva~ para intensificar a
combate' prátic8 de comportamentos Il1citos, impregnados de vi~

lênc:la e com alto teor de deterIorizaç30 ético-social, como o tr!

fico de entorpecentes, o lenoclnio, ou a extors§o, mediante seQüe!

tro.

No "jogo do bicho" as armas dos contraventores

530 o papel e a caneta. e sua matéria prIma o sonho e a esperança

dos milhOes de apostadores.

NOS dias atuais, O "jogo do bIcho· emprega ce!.

ca de um milMlo de pessoas em todo o paIs, nao se Incluindo ai seus

familiares e dependentes- aconômIcos, que tiram dele seu úr-lco meio

de subsistência. Só ·no RIo de JaneIro, o ,. jogo do bicho" gera e!!!

pregos diretos para cInqüenta mIl pessoas," recrutadas, em sua esm!

gadora maioria, entre ex-presididrios ressociallz8dos, deficientes

fIsicos, maIores de cinqüenta anos, e des~mpregadOs, sem Qualif.!

caçA0 profissional. Cl que constitui poderoso instrumento de . abso!

çAo de rr§o-de-obra ociosa e de quase imposs1 vel alocaç:lo~

setores econômicos. " ~

Aceito em todo o pah, o "jogo do blchO" ,

praticado por todas as camadas 50cl81s Que desafiam a prolblçlo
legal. gerando um total de vinte mllhOes de apostas diárias.

Quase se constl tulndo em uma unanimIdade sg

eial, é raro o brasileiro Que jAmais tenha feito uma aposta, ao

interpretar um sonho, Ou se ver diante de um aconteellllento inusI t!

do, Que possa .:::;er associado a um número ou a um anImal. E nenhulI

deles carrega nos ombros Ou na alma o remorso de ter praticado "at.!

vidade censurável, nlo se envergonhando de descrever suas exp!

rlAnelas no Jogo e se orgulhado de sua habilidade em prever os"'~

sul ta dos .

Como a leI nlo discrimina entre os que bancam,

os que anotam e os que apostam, um expressivo contingente da pop~

laçlo brasileira, de todas as idades, proflssOes, n1veis lntele:b.a1s

e sociais, credos e raças, sofre, cOiPulsoriamen~e. o f7onstrang!
mente de ser considerado contraventor, na maIs surpreendente inve!,

510 ele ... &lOres éticos.

Nlo se consegue, em s3 consciência, compree!!,

der a generalizada represslo ao "jogo do bIcho", quando comparada

à cúmplIce complascênci8 com Que se trata os que comp:ram e' vendem

dólares no mercado paralelo, cujas cotaçeles slo anunciadas em jo!,

nal. ou que especulam nos mercados financeiros. ou celebram co!!.

tratos em moeda estrangeira. atividades também ilegaIs. e que ca~

sam enorme estrago ~ economia ~o país. e Que n:lio sD.o reprimidas.

A lei, Que deve refletir a realIdade social,

normat izando costumes e práticas centenariamente aceItas. coloca

se, neste caso, contra a sociedade, repudiando seu julgamento, o

Que 8 torna odioso instrumento de repress~o e autoritarismo, dtvO.!,

cIada ele sua orIgem, e sem nenhuma sustentaçao ético-jurídica. E

sintomático Que a proibiçAo conste de Oecreto-Lei, forma autorit.!

rIa e monocrática de legislar, hoje repelida e ultrapassada.

Ao invés de ser produto social, o artigo 5B da
Lei de ContravençOes Penais tentou, inutilmente, modi ficar~

tamentos Ou modelar costumes. A persisttnc18 de todos 05 segmentOI

populares em enfrentar, durante quase meio .fculo, • Ibsurda pro!

biçlo leoal, tornou-o dispositivo obsoleto, anacrÔnIco e irreel,
que urge adaptar aos novos tempos em que vivemos.

AoS legisladores com o m1nlmo de senslbllld!
de socia.,J.. Que tenham os olhos de ver a realidade que os tere., sem
a fantasia enganosa da hipocrisia moralista, torna-se illperiosa I

reforma de lei ul trapassada r e esU"gmatizada pela desobeditncia "Cl
vil:

o dilema 'tico a enfretat e resolver está e.!!

tre admitIr a prática do jogo, ell'! geral," QLI reprillli-la, como UI'

todo, nlo se podendo tolerar poslçoes dúbias, Que slo o caldo de

cultura ideal da corrupçao e do amolecimento moral.

Se o Estada regulamenta e explora o jogo, etI

diversas modalidades, des.de IS corridas de callalos. atf as lot!,

rias e concursos esportivos e de números, para e obtençlo de reeur

s~s Que viablliz.am suas obras sociais, rompeu-se, de há muito, 

dllema l!tico, nlo se justificando que fique de fora do permissivo

legal justamente o jogo de maIor aceltaçlo, trodlçlo e apelo pop.!!.
lar.

Vale ressaltar Que o C~dlgo Clv11. que' de
1917, quando eram multo maIs r!gIdos os padrOes morais de nossa sE.

ciedade, adm"lte o jogo e a aposta, tornando-os contratos típicos,

nOlDinados, regulando...QS nos artIgos 1477 a 1480.

Nem se diga que se trata de jogo de azar, erll

que o resultado Independe inteir8un\.e da atuaç30 do jogaelor. No

• Jogo do blchQ" as probablll~ades de Icerto do apostôdor slo lnc!!
mensuravelmente Inaiores do que as que dispOem 05 Que apostam na5

loterias federais e estaduais, na Loto, ou na Seria, do Que é elo

q,üente e irrespond1v"el atestado o grande núMero de prêmios pagos,

'diariamente, pelas "bancas" enquanto Que nas demais modalidades,

apesar do volume de concorrentes, slo freqüentes as acullhJ.1açlles de

prêmios, por vArias sorteios seg~idos. ~

Por outr'" horto, as estatísticas Mostram Que a

aposta m'dla no "jogo -"O bIcho' nlo .coloca e. r15co a estab1l1dade
orçementárla das femIlIas, ·ltesmo as de baiAâ renda, e nem sel>ala

seus membros, Já que o jogo pode ser feito em poucos minutos, a



qualquer hora do dia, sem prejulzo dss atlvidades produtivBS do

aposteoor f e na es"ulna de sua casa ou de seu trabalho.

lamblm I not6rl0 Que todo o universo dos IpO,!
tedores consIdere o I'jogo do bicho" como das raras lnstltulçOes
confiáveIs, imunes à fraude e à msnipulsçlo dos resultados, o Que

explica SuB fldelld8cJe. Ternou_se conhecida suB mensagem étlca,"v!
le o Que está escrito", regra Que, infelizmente, nem sempre é re..!
peitada em outros setores.

Os prêmios slo pagos, de imediato, sem discu!
sOes, em Que pese ·saberem os "banqueiros· ~ue os apostadores nlo

dispOes de qualquer mecanismo legal tlue OS puoesse compelir 80 P!

gement~.

Ao se Oefender a legal1zaçlo da atividade, nAo
se pode deixar de lembrar a notável contribuiçlo social do n jogo

do bichO" t que ajuda a manter creches, escolas profissIonalizantes.
clinIcas, ambulat6rio, e relevantes programas de amparo' infAncia

carente.

No Rio de Janeiro é not6ria a decisiva contr!
bulçao do "jogo da bichO" para o engrandec imento da maior man! fe.!
taçAo artístico-popular do mundo que l'! o desfile das Escolas de
Samba dO Grupo Especial, o Que constitui importante trabalho de
preserv8çAo de nossas tradiçOes artísticas.

foi a generosa e desinteressada ajuda dO .. J.2
go do bicho" 's Escolas de Samba. Que as tirou da dependência e!,
tatel em que viviam, Qu8se sempre exploradas e polJti!=8mente man.!
puladas, para transformd-las em polo irradiador de arte e cultura,
nas comunidades carentes em Que se inserem.

A tendenciosa campanhe, encetadl por ine_pre!
siv. minoria, certamente de!.atendlda tm seus interesses pessoais.
visando associar o "jogo do bicho" a condenáveis atividades i I!,
oels, altamente reprov'veis, nlo encontra eco ns opinilo públ1ca.

A grande maiorie sabe Que os que atuam no "J.,2
90 da bicho·' nlo sujam as suas mias com ati vidades Que merecem c

repúdio social, atlé "arQue nlo lhes convem perder o epoio e a sI!,
paUa da populaçAo.

A maior pr-OV8 disto ê que, apesar d85 intensas
diligências realizades, Jamais se conseguiu apresentar uma prova
concreta da l1gaçAo do "jogo do bicho" com aUvldade. 11Icltas, o

~ue seria fdcll demonstrar, caso ellistisse. As acusaç6es sempre
se perderam no escorregadio e pantanoso terreno das maledicências
e das insinuac;:Oes sem provas.

o Projeto que oro é submetldo ao Julgamento da
Nac;lo trachJz nAo 56 o seu ··consenso. como traria imensos proveitos
sociais e econOmicos.

Oe imediato sign1 ficaria c ingresso de cerca
de um mllhlo de trabalhadores no sistema previdencldrio, COllO 'CO~

tribuintes efetivos, e Que hoje estIo ftlarglnal1zados na segurld!
de social.

A receita da unilo seria reforçada com o paQ.!
menta do Imposto de Renda dos concession'rlos do jogo, e a dos Es
tados e Municípios com os impostos dIreitos incidentes sobre o m;
villlento das apostas diárias.

Por outro lado se prevê mecanismos eficIentes
e modernos de controle da receita, tiara evitar a sonegaçlo, coa

17
a ut1112&çlo exclusiva dos talOes numerados Que 'seriam fornecidos

e controlados pela Caixa Econômica federal ou Bancos Estaduais.

Toda 8 sociedade lucraria. livrando-se mllhlles-
de brasileiros do constrangimento de serem consIderados contraven

teres, e que Plsseriem • e_ercer Itividlde llcit. e sociall11ent;
produtiva.

o modelo adotado no Projeto, flel" dlretrl
zes eeanOmicas do atual governo, l'! o de se evitar a estati28çlo~

na ex"loreçlo do "jogo do biChO", que sempre foi Idministrado, COll

rara eficiência privada, QUe consolidou, em Quase um s'cuIo de It1
vidade, uma lrlCompardyel experiência.

AO Estaoo caberia, apenas, a flscalizaçlo e as
conce5s~es para os que o fossem explorar t garant idos 05 direitos
dos Que j' o aperam.

( importante lembrar Que o sistema de premia
çAo do • jogo ao bIcho' é multo diferente daquele adotado nas lot;

rias e conc~rsos oficiais. Nestes, deduz-se do Ilontante das ap~;
tas, um percentual, a ser rateado entre os eventuais acertadores ,

ficando o 5aldo, desde logo. alocado li consecuçlo das obras 5.2
ciais. logo, nenhum risco corre o Estado, de suportar prejuízo ou
"quebra-, mesme dIante de um grande número ete acertadores.

Já no que concerne ao li jogo do b lcho" nlo h.á

rateio, e, freqüentementet de acordo com o "bicho" sorteado, 8S
bancas suportem pesados prejuízos.

Daí, inclusi ve I O mecanismo de presérvaçlo da
saúde financeira da banca, através da "cota<;~D" especial de certos

número!;, em torno dos quaIs haja uma poss!vel concentraçAo de apo!
tas.

NIo se poderia, portanto, admitir" que o tstado
corresse o risco de sofrer prejuízo, o que se refletiria, negativ!
mente, em seus compromissos sociais.

Just i fica-se, assim, Que o li jogo do bicho'( co,!!

tinue • ser e.ercitado pell iniciativa privada, Que assume 05 ri!
cos, e sob a dIreta e atenta flscallzeçAo públlca.

Tudo passar' a se fazeI de menei!'8 transpare!!
te, sem O véu dUrono da hIpocrlsla.

o dinamismo da sociedade humana, com a aceler!

da mudlnça de sues verdades t!ticas, exige dos legisladores coragem
e decislo para romper a força inerciel Que imobiliza as estruturas
soeieis, adaptando as leis li realidade, e trens formando-as em In!
trumentos de progresso e equilíbrio.

o projeto de logal1uçAo dO "jogo do bicho' é
mais um desaf10 a ser vencido pelo Brasil Novo, Que se pretende In!!.
derno, trlnsparente e franco. Desafio 8 que nlo fugirlo, por ee!

to, IS consciências patrióticas de nossos legisladores.

581a das 5esslles, ... 1;' Junho de 1."1.
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pASeOH'SSOIS PtRMANtNTtS
DECanO-LEI N.·UII - DE» DE ounJlao DE IMI

Ltl DAS ('OmItAVENçOESPENAIS I

.. ~~.~ .

PARTE ESPECIAL
.............................................

CAPITULO VII - DAS CONTRAVENÇOES RELATIVAS À
POLICIA DE COSTUMES (lO)

.................................. ~ ._ ., .
AIt. SI - Eaploru 011 réaUlaI' li loteria denomlllada .JoIo do bicho, 011

pntlcar qualquer ato Rlatlvo • IUI relllzaçlo ou Cllplonçlo: (36)'eM - prillo almpla. de qllltro me_ I _ _. e multi, de quatro
mil a-Itoa I qUlRDtl mil auulrOl.

Puilralo 4n1l:O - Incorre DI penl de multa, de quatrocentos cnazeirOl
a quatro mil cnazclroe, Iquele que participa da loterll. vlaando • OtItcnçlo de
prtlnlD. pari ai ou PUI terceiro. _. ..

:":"~~~'I"'t .. ,;, ... ':. .. , ••••••••••• - ••• _ ..... -_ •• -"'''._'''_.'' ....

O' • .. •• •• :"' " ..

_ ~IalL. '.M... 10.. ........, .. 1944-DIIpee o s.m;o•
.~J~~!%.~:=;à;Ie·I. "jõio"do·b ~
pu_ eeIIdIndo -.radar- tnp __ - I Iedlcilçlo.
_blallÇM" aIprII_ •._.de ,.,aa" .'-..
_tro p"""''' ..dando o blllqllliro, .. • .
quaJq.- _ (II-.
_ (I) _ .. priIIo .plal dia as CIWIIIIM (OI tOAlllO,CID) •
cblqtcata lIlI cn&I8IM (C" 5O.ooo.ool ......
(40) I triBta(3O) lIeprillo.h1Jar_ -.ultalle crallftf(OUIID.oolI
C\IIAbft... _ (C" SOO.ooI - CIOIIIpndoI' - IlOIIto.a1.- _ 1-*... pelllllltlbcleddu para _atad_ 0Il _ ....bw:

.) • 11- .mnm de IDteniledi.rIoI .. ehIu.-o do Joio;
b) .11_ 1IUIIJ'O'tII'ft. _duMa.......... ti.- 1 ..... •

poder. fabricarea. cima. cedefta. _I,.a. ",aratar- em flIdkl ,.,.. "til
com IDdicaco- tio Joio ou materia1 pr6prio para e _traoaçto - ..
.....Iquer forma _tribulftlll paft • lIIa COIIhoçIo. lItllbaçlo. ClIftD ou tJDPIeID,

• IIl111 101' I lIIa .pfde ou IIU1Dti";
c) .....,.,~• .,Uraçlolle....OU.cqIlIIIaçIode ..pu ....tte-

_ IDlWImeDto do Joio;
4) ..... por qllllq.......~ - fKIIltlUea • naHuçlo do Joio.a2.· - Coal1dal'llll·.'-- pIR I ~ltIoato_tr...DdoDaI"""""

Ihtu _ iDdic:1lÇClft ciarU CIU 'lIfarçadu.... - .. • pcdda .... • ....
llU'Ca • pcrpcnçlo do Joio do blcbD.

t 3.- - Na lultá de ftacrlllte, "taunr...ao --anop-- ftIc.J.
cabaldo I IpliclÇlo da lIIulta Ulmilllda llUte lItfIo • 11Itllri.. poIidaI da
c1m1nKriçlo. _ -...no para o Cbcfc de PolIda, .trI~ _ IUtlllata 5O"JI,
das multas efetivlmente 1eCOIh1daa. •.

• oo " - ..

.... _ - ..

LEI N~ 1.501, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951 (*)

o Presidente da 1lep6blica:

Faço saber que o Conaraso Nacional decreta • eu unciooo • HlUinte LeI:
AIt. I~ O procedimento sumirio das CODtraVençOes derlOidu DOI IrQ. " e leU

I I!. 60 do Deaeto-Id o! 6.1'9; de 10 de fevereiro de 19+t. pode la irúc:iado por auto



--~~------ "--,-~ -"----- --~-- •._-- -

de flqrante, deDúnda cio Minb1áio P6bJico, ou ponaria da autoridade poIic:ial ou do
JuJz.

• atlldol dllpalúw. ~1IPNt.,..m'-W. -Mo tio '*"oI-JoIo~-n.iIr........
• Vide U"'".. MJ • TFR.

Art. 2~ O auto de f1qrante MI'i lavrado por determinaçlo da autoridade Judidi
ria ou policial a que for apresentado o preso. observando-se o disposto no ano 304 do
Códiao de Processo Penal: e. quando policial a autoridade, leri por da imediatameDle
remetido ao Juiz.

OI! Lavndo o auto de ftalrante pelo juiz ou recebido o que for ranetido pela po
Uc:ia. o juiz desianari, incontinenti, para dai a S (ciDc:o) dias, a audiencia de iDstruçlo e
juJpmcnto, notifICados da desipaçlo o Minist&io P6b1ic:o, o r6u e leU defensor, desia
IWIdo curador para o Ru menor.

O2~ O Ru, por leU defensor ou curador, podai requerer, dcutro do prazo de 3
(tres) dias anteriores' audiencia, lejam ouvidas as testemunhas de defesa, em nú.rocro
Dlo superior a tres. pedindo sejam notifICadas, ou declarando que çomparecer"" inde
pendente de notificaçlo.

O3~ Na audiencia de instruçlo e juliamento, o juiz ouvirá o r6u e as testemunhal
por este arroladas. Em seguida. reaIizar-se-1o os debates e MI'i proferida a sentença, de
acordo çom o que estatui o art. 538, .. 2~ e 3~, do Códiao de Processo Penal.

Art. 3~ Quando o processo Ie iniciar por denÚDcia do MinisWio P6b1ic:o, recebida
esta, o juiz designar' audiencia de instruçIo e juJpmento e mandari citar o lá,
observando-sc o disposto no O2~ do arUa0 precedente.

Pariarafo único. Depois de interrogado o rw e inquiridas as testemunhas, o juiz
darA a palavra pelo tempo de 20 (vinte) minutos, sucessivamente, ao representante do
Minist~rio'Públicoe ao defensor do r~u e em seguida, ou no prazo de , (cinco) dias,
proferirl a sentença.

• ,.",..rqfo _tlldo JM6r Ui ti.· 7.111• • 16 dt tlbrlI. 19IU.

Art. 4! O mesmo procedimento ser' observado quando a açIo for promovida por
portaria do juiz. Nesse caso, a portaria conter' a desipaçlo da audiencia e rol du tes
temunhas de acusaçlo. FuncionarA. na audi!ncia de instruçlo e juliamento o represen
tante do Ministmo Púbtico, ao qual, desde entlo, incumbir' movimentar o processo
em todos os seus termos.

Art. 5! Quando a açlo penal se iniciar por portaria da autoridade policial,
observar-se-' o disposto no art. '36 do C6díao de Processo Penal. Depois de ouvido o
Minist~rio PClblico, desianari o juiz dia e hora para a audihcia de instruçlo e julp
mento, nos tennosdo disposto nos 11 2! e 3~ do art. 2~ desta Lei.

Art. 6~ Quando qualquer do povo provocar a iniciativa do Minist~rio P6blico,
nos tennos do art. 27 do Código de Processo Penal, para o processo tratado nesta Lei, •
representaçlo, depois do resistro pelo distribuidor do juizo, seri por este enviada. in
continenti, ao promotor público, para os fins legais.

ParAgrafo único. Se a representaçlo for arquivada, podert o seu aut9r interpor re
curso no sentido estrito.

Art. 7~ Slo revogadas as disposiçOcs em contririo, e, especialmente, o disposto no
art. '8, O3~, do Decreto-lci n! 6.~9, de lO de fevereiro de 1944.

Art. 8~ Esta Lei entrar' em viaor na data da sua public:açlo.

Rio ele Janeiro, 19 de dezembro de 1951; 13<r.' da Independbcia e 63~ da República.

GETOuo VAJlOAS
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LEI N~ 3.071, DE I! DE JANEIRO DE 1916

C6digo Civü.

.. -..... -...•.•....................•...•.......•.•.
LIVRO 111

Do DIREITO DAS OBRIGAÇÕES
......•.•........•....•.•••.....••....•..

TITULO V
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATOS

·····_····-_··_····êÃpiTU~;CV-·················

DO JOGO E DA APOSTA

....•..•••...........•...•.....•.
An. 1.477. As dividas do JOIo, ou aposta, nlo obrigam a pagamento; mas nlo se

pode recobrar a quantia, que voluntariamente se pagou, salvo se foi ganha por dolo, ou
se o perdente ~ menor, ou interdito.

Par~grafo único. Aplica·se esta disposiçlo a qualquer contrato que encubra ou
envolva reconhecimento, novaçl0 ou fiança de dívidas de jogo; mas a nulidade resul·
ta"nte nlo pode ser oposta ao terceiro de boa·fé.

-... A~: i ~4io: •õ·~~;i~: -;;~-d~i~·~~~~Õ;s~.~~ di~di; ~i~ 'c~'~~~~:~~sid~" .
rar-se·i sistema de panilha, ou processo de transaçlo, ,onforme o '850•

. ..........••••• _...•..•..... __ _ ~_ .•••..... ~.-_ '

.. _ - _ -.. _ .

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1991
(Do Sr. Sérgio Cury)

RfH-cgé:! Ç!fsposi.t~i.yo do DecrEtc.'.-:-1ei n 9 3.668, de ;:. ele cutu

bro de 1941 - Lei das Conttav@nç6es Penais.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 442, DE 1991).

Q Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Ficam ~evogados o art. 50, parágrafos 1º, 2Q , 3º

alíneas 8, b, e c, e 4Q , alíneas 8, b, c e d; art. 55; art. 56; art.
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57, e art. 58 e seu parágrafo único~ do Decreto-lei nº 3.688, de 3

de outubro de 1941 - Lei das Contravenções Penais.

Art. 2Q A Uni~o, o Estado e os Municípios arrecadar~o os

tributos decorrentes da aplicaç~o desta lei.

Art. 3º O Poder Executivo expedirá o regulam~nto desta lei

dentro do prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JUS T I F I C A ç A O

O Governo Federal é, atualmente, o maior

banqueiro de jogos que dependem da sorte do apostador, explorando

semanalm~nte a Loteria Federal com duas extrações, a Loto com duas

e a Loteria Esportiva e a Loto II com uma. Além disso, permite as apo~

tas sobre corridas de cavalos nos hip6drom~s ou onde sejam autoriza. -
d3s, tornando legítimo aquilo que, se praticado em qualqJer outro

:oc'31-, pelas i:leSII12é" ;';_~.-, __lS i se constituiria em contravençao pena:.

Paralelamente, a exploração de jogos. de

azar em clubes, hotéis, estâncias climáticas e hidrominerais e de

mai5 pontos turísticos do Pais tornou-se generalizada, podendo-se

dizer, sem margem je erro, que em todos os Estados brasileiros há.

no oresente, cassinos funcionando na clandestinidade.

O jogo do óicho é tacitamente tolerado ,

sem qualqu~r tipo de repressão, é os cambistas percorrem desde os



-.
locais mais humildes até o recinto das Repartições Públicas, no seu

labor incessante de arrecadar progn6sticos.

Nesse contexto, o Erário vê-se lesado em

..

seus direitos, com a evasão dos tributos que adviriam da legaliza

ção de tais atividades lucrativas que, como qualquer outra, recolhe

riam aos cofres públicos recursos necessários ao im~lemento de pro

gramas sociais, dos quais a Nação é sabidamente carente. Dal a ne

cessidade da regulamentação, pelo Poder Executivo, da

01"9 proposta.

legislaç80

Em contrapartida, ver-se-lam integrados

na sociedade, trabalhando honestamente, com seus direitos previden-

ciários e trabalhistas reconhecidos, milhares de criaturas hoje hi

pocritamente considerados verdadeiros párias, pelo simples fato de

exercere~ um~ atividade econÔmica por todos aceita e apoiada, mas

que a lei tem relutado em legitimar.
Confiando no alto graJ de espirito públi-

co e solidariedade humana que norteia meus colegas de Parlamento,

submeto-lhes esta proposição, certo de que saberão apreciá-la no

que ela representa como indiscutlvel avanço no campo social.
Sd ';.a elas Sesseies, em I.'J,{( de ?t,'1rlwde 195'

~J\ .
Deputado Sérgio Cury

~t;ISLAtAO 'CITADA, AwtXADA PELA Coo~»tNACAo

~AS 'COHISSOES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.· 3.618 - DE 3 DE OUT\JIRO Df 1941

Lfl D~SCONl RAVFNÇÓES rrNAI~ I

. - - - --
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('"Ar If lJl o VII - nAS CONIRAVFN("ôf..C; AFI A lJV"" À

rOllUA UI: ('OSIlJMl S (.

'010 de AZlr
AI1. ~O - Eatat>clecer ou UrlOllr )oro dt' arar ~m 1"lIa. rithlic'l t'i!

IC"f'nhel ao pút-lIco, mt.diante o pajlamr"'o dt elltrada ou lf'fT1 rle: (~"
"rua -- prhlo S'nlples, de uh mrsn I um an(l, e multól, de qUõltru "lil

uurciro' a tllnla nall crunllol, CIIf'ndrn,So'It (" dehoa dI! '-"!!"~I"•• lIr...

~rda d(l\ mÓvel.. c (lb.It'lol dr decolaçlo do local. .
O I." - A ~na t a"mentada de um terço. k exi~le f'flllt os ""·I"tJad., ..

ou parlidra do jOllo pessoa menol de dnoilo 11101.
t 2. 0 - In,:ollr na pena de muhl, de quatrocf'nlOS cr"zt!ro:!l a qualro

mil nuuiro... quem i encontrado a parllclrar do j(>IO, como I'flnltil() ou
aro,,' adur.

• 3." - CClII<jl1cllln•• t j(lIlO~ tJe a"lI:
a) o JC'11l1 rm qUf' o ,.nho c • Jlf'ld. cJ~~"dt'n f'.r1u·i v a (>'.1 r' in, 'r:. l .

mtllle da lorte;
b) IS apostas wbre corrida dc cavalos fora dr hir(.drnmo (lU de 1('cal

on.ie adarll aUIMiladas; (JI)
c) ai a,lOSI., I(.bre q".lqutr outra «,m~tjçl'l f'~p<'r1;Y"

• 4.· - Equlparam-N. pari OI efeltol ~nlll. a IUllar .~e~~'nl ~.) r<l-
MIro: (33) .

a) a cua particular em que Ie reaUzaln loa'" de .ur. qu."-1r. dllt!'
habitllalmtnte participara prtsoal que nlo aeJam d. 'amOia de qUI!,n a o~up,,;

b) o hotel ou cala de babltaçlo coletiva. a cUjM h6ct-'f't'lr. r ""':1'10:"'"
H rmpordona JOIO de aUI;

C') a tede Ol' drpt'I"J~ncla de 1I(.de".dll 011 ."oclaçlo. em 't',•• UI ",.10 li

J'''!I0 d. aUI;
d) o etlabtlrdmcnto drltlnado • exr1or.o;lo de J080) ~~ '''~r.•In,'" 'lU"

ae dl..dmlile esse dr"t1no.

An. " - Jnlpr\mlr ou executaI qUlllquf'l Krvl'íi0 de f('lhaa ~c ~llh~tr.',

lI~'u de aorleH>••~l\(la ou c'rlu~1 rtl'lhol I lote. 11. fm h'IlR,1 C'."l.. clt nS,·,
r"'.)"" Irealmcnlc cl":l.Ill1: .

Fena - prlslo I1mplcs. de um I kla mesc,. e . 11111•. (It q".l"".. nl'"
cruulro: a quatro mU cruzeiros.

DlIhlbulçlG OU T,ulp«te ck LlI'''' ou All..-",
Art. ~ - DI'trtt>ulr 011 "lnsPOltu cartaul. IIslal de IOrlcto (lU !"i~",

de 10''-11... onde el. nlo poua lelalmente circular:
rtna - I'lhlo Ilmplrt. de um a tr~1 m~e", e ,., ..J,., ,r.. " ... ,.".". n"

zdro:s a mU crUTclrOl.
Publlddldc de Sur!c;o

Art. S7 - Dlvul.ar. por melo de J~""al ou ou'((I Imrr"~~(l. doe r:ldi<> ,
cinema. ou qualquer outrl forma. ainda qur di'lfuçadlmtnle, InUllcle.. I ...ho
ou Kelultado.!Se extraçlo de IOleria. oude I clicuh~Jo dOI 1Ir1-'1 b:1" ..!,:, .,Ir)
te). lecal: (m.

rena -- mult•• d!' t!\,I. 1"11 crlU~h<, ... vlnle ",11 ((II'''ill'' .
''''10 tI.::I bicho

Ali. ,. - EAplotal ou (c.lI1&r a It}feria d~"oml"a'S, .J"'lJ'~ ,b h"~ "'.', o ..

pladear qualquer alo relath,o • lua rullZllç!() (lU ellplor,.)5.t>: 06)
Pena - prl'llo .Iplplel. de quatro m!'!C' " um aoo, "e m!l!!I, ,j" ~11"'IO

0111 cruzc1ro. I' qlllrtnla mil cruldrol.
Pai'~r"fo iinko - Incorr. na l'!'na de milha. de q.!;,iJ',:'. "111"1 1,,17-:11 OI

• quatro "lU crulrlrol. a'1u!'le q"r. parllclr' da 1"''I'rl•• YI~"IIII') • (""f'"',;I,, ",.
pr!mlo. para I. ou rara lf'rnho.

.................. --.- - -_ _---.- - ...

... . . " - " .
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cOIlIssAo DE CONSTlTUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO

TERMO DI: RECEE IMENTO DE EMENDAS

No prazo regimental não foram oferecid85

emendas às propos ições.

f: o relatório.

PROJETO DE LEI N! 442/91 II - VO'I'O DO REI.ATOR

NolS t.ermos do art. 119, ~. I. (lo Regi

ment.o Interno da Câmara dos Deputados e do i tem III do Ato da

. Mesa n i 177/S9, o Sr. Presidente d'etermínou a aberture ... e di
vulqaçào na Ordem do Dia das comissõUi ... de prar.o ?are apre

6entação de emendas. a partir de l' / OS I 91 • por 5 sessões.

l:sqotado o prazo, não foram recebic!as emendes ao projeto.

Sala da Comissão, em 23 õe maio de 1991.

HUDA DE srNA ~~EA WIEDERHEC~l:R
secretária

I - REI.ATORIO

BUEca a proposi'ião principal, P. L· n'

442/91, de autoria do nobre Deputado RenatO Vianna, revogar

os dispositivos legais que consideraJn como contravenção a

pr6tica elo ~ jogo \10 bicho". Justifica-se pela rendição b.

realidade -inquestionável da aceitoção social a tal jogo, o

~e justificaria a descrirninalização.

Encontram-se apensas três outras proposições.

A primeir~. de .autoria do ilustre Deputado Jackson Pereira,

P. L. n Q 1.101/91, de fonna diversa da principal. autorize "

Caixa Econômica Federal a realizar a loteria nos moldes do

"jogo do bicho'·, como modalidade de Loteria Federal.

Dispõe, então, sobre a distribuição de renda dos concursos,

que seguiria e mesma repartição dos j:!l eltistentes e

excepciona do tipo da contravenção penal a realização deste

loteria.

A segunda proposição apensada, P. L. n 51

'1.116/91, do nobre Deputado Sérgio Cury. revoga diversos

dispositivos do Decreto-lei n~ 3.688, de 3 de outubro de

1941. Lei das Contravenções penais, que tipificAIII além do

• jogo do bicho", as contravenções de ·prática de jogo de

azar·, .. impress60 de bilhetes, listas ou anúncios·,

.distribuiçâo ou transporte de li5tas ou avisos" e

"publicidade de sorteio",

A última proposição apensada, o P. L. n Q
,

1.212/91, do Úustre Deputado Paulo deI Almeida, modifica a

redação do art. se do DL n51 3. 65e/41, qual passaria a

abranger apenas aqueles -<!.ue y-plorassem o ·jog~ do bieho"

sem 8 devida concessão; concede anistie aos que tenh8ln

infringido tal . dispositivo, :mandando arquivar inquéritos

policiais e processos criminais; . dispõe que a exploração

~ste tipo de loteria seria efetuada mediante .concessão do

governo estadual. assegurada esta, porém, àqueles que já a

.oe,epiorassem anteriormente: define conceitos de

"operadores", "bancas", "corretores zoológicos" e

"bicheiros"; detemina o pagamento de porcentagens da renda

brut~ . a~s Estado~; dispõe como seriam o uso e venda dos

tall5er;, be~ c~~ o recolhimento aolS cofres públicos de

garan"tias dor; prêmios a serem (>4gos e, finalmente, determina

a forma co:mo se dariam aIS extrações.

Estão atendidos 05 requisitos constitucionais

para a livre tramitaçio das proposições em eJl:ame, a saber:

- matéria de competência da União (art. 22,

inc. 1, de Constituição Federal) e de atribuição do

Congresso Nacional (art. 48, "caput");

- inicietiva leg1 tima (art. 61, "caput· J •

A técnica legislativa utili~ada est.á correta,

em todas.

Relativamente ao mérito, GOmos de posiçio

favorável, salvo alqumas ressalva!i que explicitareftlOEi

posteriormente, ao esp1rito das proposições, ou seja li

descriminalização da prática da loteria conhecida como "jogo

do bicho".

Idealizado há cerca de ceDI anos, pela

criatividade de respeitável membro da sociedade da época, e

com elevada finalidade de garantir a manutenlião do primeiro

jardim Eoológico instalado no Rio de janeiro, o "jogo do

bicho· aperfeiç:oou-se com o paslSar do tempo, incorporando-se

ao fOlclore e As tradições culturcis do pais como único jogo

genuinamente brasileiro, praticado Com siropatia pelo povo,

todos os seus segmentos, inspirando aEi mais

diversificadas manifestações art1sticas, como músicas, peças

de teatro, filmes, livro6, novelas e o carnaval. Trata-se,

pois, de manifestação que )a d.eixou, há muito, o ter~eno

contravepc ional, ao qual foi alçada injustamente por

legislador i..mbuldo de um falso "'esplri to moralista", para

ad.entrar no cotidi ano popular, tornandO-5e prétLca social e

culturalIDente aceita pela maioria dos brasileiros.

Em nosso pais o ·jogo do bicho· é tão aceito

que, atualmente, como forma "d.e Adequação à realidade, vemos

decisões da Justiça do Trabalho obrigando "banqueiros ~ ao

pagamento de direitos, como férias e 13' salArio, a

"opontadores·, bem como municipios onde sobre tal jogo é

cobrado o Imposto Sobr'e Serviços - r.S,S. Cabe ainda

resseltar, que 70% da população brasileira, 71\ dos atuais

Membros da Cámara Federal e 60\ dos do Senado Federal

responderam afirmativamente a pesquisas de ppiniio sobre a

legalização deste tipo de loteria (Dat.a Folha, pesquisa de 4

e 6 de junho de 1990) •

De nada adianta, pois, fecharmos os olhos li

realidade, pois nem mesmo tardias demonstraç:ões draconianas

de just.iça poderão atingir mortalmente esta prâtic:e j6

completamente enraizada nos ide,§rios e mesmo no cotidiano de

nosso povo.

Na verdade tudo se resume a uma questéo mui to

simples;- para que uma determinada cQl1duta seja descrita na

lei como delituosa, deve o legisledor aferir se a Ilesme

afeta 8 sociedade, ou seja. se é do" interesse sociol que tal

conduta seja vedada at.ravés da coercibilidade intrinseca de

norma. penal. Ora, sociedade cOJa"ive, aceita e'

participa do -jogo do bicho~, trata-se de um fato

indiscutlvel. Proibindo-o, então, esterlamo6 agindo contra

os interesses da~ imensa maioria da população, e não a seu

favor, como devem agir os seus representantes.

Convencidos, então, do acerto das propoeiçõelS

em sua proposta bâsica passaremos, pois, a examin6-las, mais

detidamente, quento aoS aspectos técnicos:



l} B proposiç60 principal, P. L. 442/91,

simplesmente r9V0g'ê as àisposiçôes penais que tipificam como

contravenção ti pr6tica do .. jogo do bicho". Em relaç:lio li;

esta proposição 8 consideramos por demais sucinta, embora

tecnicamente perfeitB, visto entendermos por necessário

alguma regulamentação para e. liberação de tal jogo;

2) O p. L. 1.101/91, por SUB vez, autoriza
que B Caixa Econõmica Federal crie outra modalidade de

loteria de nÚlheros, n05 moldes ao jogo do bicho. Tal

solução, tememos, não alcançaria resultado pratico, em
pri.Jneiro lugar porque o jogo ilegal continuaria 6endo

praticado, em segundo porque esta nova criação se
confu.ndiria com B Loteria Federel, também baseada el!l números

e, por 61ti.mo. por' ser contradit6rio acreditar que tal jogo

seja nocivo se pratic.do por particulares, mas aceitável se

organizado pelo Estado;
3) jl. P.L. 1.17/./91. procuro

descriminalizar todo o tipo de jogo, deixando a

regulamentação para o Exec·Jtivo. Preferimos nos fixar

apenas no ft jogo do bicho", estabelecendo competência

estadual pera a sue regulamentação;
4) finalmente, o P.L. n Q 1.121/91 inova ao

disciplinar a forma como se dariA a concessio para a

eJtPloroção do .. jogo do bicho", sendo que e contravl;!nção

penal e:xititiria apenas para os que o' "organiza8seUl" sem a
devida concessio. Possui cal!«) principal defeito o seu art.

2 G , que conceDe anistia a06 condenados pela prAtica. de tal

tipo de contravenção, mandando arquivar inquéritos policiais

e proces50s eriJninais. Trata-se de providência complet.a.mente

c1esnecesséria in6cua, pois pelo principio da

retroatividade da lei mais favorável, previsto no art. 5",
inc. XL da Constituição Federal e, mais ex.p1icitB.l!'l@nte, no

art. 20 do C6digo Penal, todos estes efeitos são

AutoJnâticos, independentemente de a lei exp1icitá-lo.s.

Vejamos o texto do art. 2" do C6digo Penal:
..Art _ 2~ Ninguém pode ser

punido por fato que a lei posterior
c1eixa de considerar crime. cessando
em virtude dela a execuçê.o e 06
etei tos penais da sentença
condenat6ria.

Paré.grafo 6nico. li lei
posterior, que de qualquer modo
favorecer o agente". aplica-se DOS

fatos anteriores, ainda que
decididos por sentençe condenatória
trans i tada em julgado. ~

Em resurno, todos 06 efeitos que o projeto

pretende oferecer laqueIes que tenham praticac10 tais atos

considerados contravencionais, como o trancamento da ação

penal e a Anistia (sic) aos jê. condenados, jé. 660 concedidos

com ha6e na legislação em vigor e na Carta. Constitucional.

'I'rata-se, pois, de dispositivo desnecessãrio.

Analisadas as proposições, consideramos todas

boas eJlJ seus princIpios básicos, necessitando apenas de

pequenas adequações, que efetuaremos por .tneio de

substitutivo. :Est.e sub&ti tutivo. por motivos regimentais,

GerA oferecido a apenas uma da6 proposições, no caso a

principal, mas contará coa contribuiçoes das demais, que não

devem ser consideradas, na verdade, como rejeitadas. mas

como absorvidas pelo substitutivo apresentado.

Assim apresent.amos nossO voto pela

cOn&titucionalid.ede, juridicidad.e e técnica legislativa de

todas as proposições e, no mérito, pela aprovação dt) P. L.

n" 442/91, na forme do substitutivo em anexo.

Sala da Comissio, em ";"'1. O f.. &O)~

SUBSTl'1'U'rlVO AO pJlC)JnO DE LEI 11" 442, DE 1991

(Do Sr. Renato Vianna)

~evoqa 05 dispositivos legais .que
menciona, referen'tes li. prática do -Jogo
do bicho~, e dá. outras providências.

o CONGRESSO NAC IONAL decreta ~

Art. l0 Ficam revogados o art.. 58 e seu

paráqrafo 1ínico, do Decreto-lei n" 3.688, de 3 de outubro de

1941. e 58. SIlO, alíneas "a-, -o", ·c·· e -d", e S 2". do

Decreto-lei nCl 6.259, de 10 de fevereiro de 1944_

Art. 2G 1\ exploração da loteria denominacia

- jogo do bicho" far-se-4 mediante 1 icença do governo

estaduo.l, a sl;!r dada à pessoa flsiclll ou jurídica que jé

explore, cOUlprovaciament.e, este tipo de jogo, respeitados,

necessariament.e, os Gtulllis limites territ.oriais da referida

exploração.

Art. 3" A forma como se derA a licença para

a exploração da loteria denominada .. jogo do bicho" ser"

requlamentada por lei est.adual, observado o previsto no art.

2" •

Parágrafo único. A regularttentação prevista no

~caput .. deveré ser efetuada no prezo de seis meses a partir

da publicação desta lei.

Art. 4; Esta lei ent.re. elll v i90r na data de

sua publicaçe.o .

Art. 51! Revogam-se 85 disposições em

contrário.

Sala da Comissão, em .2 '1 O"'. '1~

co.< I SS~O Dr CO~STnU]ç~O E JUSTIÇA E D[ RrDA,),O

TI:1<>'.O Dr IlJ:CJ:iJl!l:I<ro Ill: l:"El'DAS

PIlOJrtO DE LEI N.' 442/91

"os t.er~DS do art.. 11g, eeput.. J J. do ltegÍJnento
·lnt.erno da C6.l:lere dos Depute6os. alt.ereOo ))elo art.. IR, I,d8
Ilesoluçio I'It 10/91, o Sr .. "residente de!eninou a ebérture 
e divulgaçio nB OrOel', 40 Die tle~ Comissoes - de prazo pe~1I e
apresent.açeo Ce emel'Klelõ. e ~rtlr t5e04 / 10/93. por C'~eo
.el5sões. Esgot.eOo Co pral;o, hao ~alrl r.eeblóa5 emenOa5 ao
5ubslilutivo ofereci~o pelo relator.

SI!l). 41: COJf'IiS5io, elri oS de outubro de 1993

LUIZ HE~'Il]DUI:~E "11:\'1:00

Secretário\
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:

"Ora, a sociedade convive,
aceita e participa do .. jogo do
bicho~, trata-se de um fato
indiscutivel. Proibindo-o, ent.ão,
estarlamos agindo contra 06
interesse6 da imensa maioria da
população, e não a seu favor, como
devem agir seUS representantes."

Trata-se, indubl t"velment.e, da mais cristalina

verdade, Não há como este Congresso Nacional agir em sentido

oposto aos anseios da população que. afinal, sabe o que é

melhor para ela, e espera ressonãncia dos seU5 desejos nas

ações daqueles eleitos par~ representá-la.
No tocante aoS aspectos técnicos, analisei as

proposições e conclui pelo apoio ao voto do ilustre relator,

inclusive qucmto ao substit.utivo apresent.ado, que considero

como tendo abrangido o melhor de cada proposição analisada .
Declaramos noS60 voto, então, com o relator, pela

constitucionalidade, juridicidade e técnica legi6lat i
v a das

proposições, e, no mérito, pela aprovação do PL 442/91, na

for1lla do substitutivo apresentado pelo ilustre relat.or.

Sala da Comssáoe~,O)' d s.C./ de 19~3
/}

Deputado -: i.--"""'
i

VOTO EM SEPARADO pI!t «,'2. Ar:l.l'Jb,uno VIOJ,!;

Busca o projet.o de Lei n" 442/S1, juntamente com

as demais proposições apensadas, cada qual à sua Jilaneira,

t.ornar legal a prática da loteria de números conhecida como

~jogo do bícho~. Trata-se de prática que hA muitos anos tem

sido aceita corriqueira pela imen6a maioria da

população brasileira, que a incluiu em 6eu cotidiano sem

preconceitos ou di scritninações .
De acordo com este ponto de vista faço minhas as

palavra6 do nobre relator, Deputado Dércio Knop, etn seu

substi tutivo, notadamente estas que bem refletem o âmago do

problem.a aqui discutido.

1íÍ PARECER DA CO"I SS~O
.;/

A Com1ss~o de Con$UtulçSo e Justiça e de Re-

daçfto. em Ieunl~o ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constituc1onalidade, jurldlcidade, técnici:l legls.

lativa e, no mérito, pela aprovaçac. com substitutivo, do

Projeto de Lei n'l 4il2/9L e dos de nQs 1.101, 1.116 e 1.212,

de 1991, apensados, nos termos do parecer do Relator. Os De

putados Armando Viola e Nilson Gibson apresentaram votos em

separado.

José Dutra _ Presidente I José Thomaz NonO e

Jesus Tajre _ Vice_Presidentes, Jo§o Natal, José Luiz CIe

Iot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, TaIcisic Delgado,

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando

Dln1z. Gerson Peres, Jo;é .Maria Eymael, Nestor Duarte, Os

valdo Melo, PrisCO Viana, Benedito de Figueiredo, Oércio

Knop, vital do Régo, wilson MUller, Helvécio Castello, Luiz

Máximo, ~oroni Torgan, Helio Bicudo, José GenoIno, Gastone

Righi. Nelson Tnd. Benedito Domingos. JoIo de Oeus Antunes,

Augusto farias, lrani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro,

valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, José

Falc~o, MaurIcio Cal1xto, Fernando Carrior., Maria Laura,

Pedro Tonelli, Antônio Morimotc. Jair Bolsonarc, Cleon~ncio

F onseca e José Burnet t. //

Sala da ComissftO. em 11 d!!'novembro d,= 1993

. --
~

Pr,,(sidente

D.pç()f"d.~IO KNOf

'\ ;hftor
SUESillUllVO ~.QOTAOO _ CCJR

lU10 FINAL

Trat.a a proposição em eplgrafe, juntamente com

as demais apensadas, da descriminalização da loteria conhecida

como .. jogo do bicho·. Apresentou o nobre relat.or, Deput.ado

Dércio Knop, parecer pela aprovação da proposição principal na

forma de substitutivo.

Somos de posiçã.o francamente favor-ável

aprovação da legalização de ~jogo do l:licho··, visto tratar-se de

uma prática jé completamente imiscuida no cot.idiano da

populaçao, que, diga-se de passagem, aprova maciçamente sua

1 iberação, conforme, inclusive, números de pesquisa apresentada

pela conceituade revista . ISTO!:', que circulou dia 29/8 j

onde const.ava c- apoio de setenta por centc· da população

l:lrasileira à legalioz.açáo de .. jogo do bicho'·.

Revoga os dispositivos legais Que men

ciona. referentes à prática do jogo do bi

cho, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. lli! F icam revogados o a·rt. 58 e seu parágr!

fo único, 'do Decreto.-lei n~ 3.688, de :3 de outubrO de 19lj!, e

58, § l~, allneas !' ~, E e;!. e § 2~. do Decreto-lei n~ 6.259,

de lO de fevereiro de 19U.
Art. 29 A exploraç~c dã loteriê ·denominada "jO-

go de bicho" far-se-á mediante licença do.governo estadual. a

ser dada ti pessoa fisica ou jurIdica Que já explore, comprova

c:lamente, este tipo de jogo, respeitados, necessariamente, os

atuais limites territoriais da referida exploraç:!c.
l\rt. 30 A forma como se dará a licença para

exploraçDo da loteria denominada "jogo do bicho" será regula

mentada por lei estadual, observado o previsto no art. 2'l.

Parágrafo único. li. regulamentaçDo prevista no

~ deverá' ser efetuada no prazo de seis meses a partir da

publicaçao desta lei.

Art. tlP Esta lei entra em vigor na data de sue:

projeto que

brasileiros.

Nàc pOdemos. pois. negar apoio à aprovação de6't.e

é fruto da vontade da imensa maioria dos

publicaçao.

Art. 59 Revogam-se as disp~,f;'iç~es em contráric.

/
SCJla da Comiss~o, em 11 Ô'é novembro dE 1993

j-
---~

p;-isi~ente .

/í'.-.I:,
Deptdo .oÉRCIO KNOP

-:-- / Rela·tor

\. .

Dest.a forma, e após anAlise oas proposições,

concluimos por melhor acompanhar o voto do relator. Assim

apresentamos o .....oto peh const.itucionalidade, juridicidade e

técnica leqisla,tiva de todos os p.roje't.os e, no méritc, pela

aprovação do principal (P.L. 44:2/91), na fo~,:rna do substitutivo

do relator.

Centl'o G.ntlico do Senado }l~t'dcL'al - Brasília - DF
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PROJETO DE LEI N.º 2.826, DE 2008 
(Do Sr. Maurício Quintella Lessa) 

 
Dispõe sobre a legalização de cassinos, hotéis-cassinos e outros, no 
Brasil, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-442/1991.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

 
Art. 1º É permitida, mediante autorização dos Estados e do 

Distrito Federal, a exploração dos jogos de azar em hotéis-cassinos, em hotéis, que 
para tanto venham a se adequar e em cassinos, por pessoas jurídicas previamente 
credenciadas na forma do art. 4º. 

§ 1º Na determinação das localidades onde serão 
desenvolvidas as atividades descritas no caput  deste artigo serão consideradas: 

I - existência de patrimônio turístico a ser valorizado; ou 

II - a carência de alternativas para o seu desenvolvimento 
econômico social; 

§ 2º  As localidades de que trata o parágrafo anterior serão 
definidas pelos Estados e pelo Distrito Federal e submetidas ao Órgão Federal a que 
se refere o inciso II do art. 11, de modo que, quando do credenciamento, a 
exploração da atividade mencionada no caput  se compatibilize com o desejado 
incremento da indústria do turismo e com as políticas nacionais ou regionais de 
desenvolvimento. 

§ 3º Para a referida autorização, a ser concedida por prazo 
determinado, podendo ser renovável, serão ainda observados pela autoridade 
concedente: 

I - integração do empreendimento às condições ambientais da 
área escolhida para sua implantação; 

II - utilização de mão-de-obra local; 

III - realização de investimentos pelo autorizado na construção, 
ampliação, reforma ou reequipamento de hotéis ou de cassinos. 

IV - programas de formação e treinamento com efetivo 
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aproveitamento de profissionais em hotelaria, turismo e serviços afins. 

Art. 2º A empresa autorizada deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - ser constituída sob as leis brasileiras, com sede e 
administração no País; 

II - comprovar capacidade econômica e financeira; 

III - comprovar qualificação técnica. 

Parágrafo único. A exigência de que trata o inciso III deste 
artigo poderá ser satisfeita: 

a) com a existência, no quadro de pessoal permanente da 
empresa autorizada, de profissional com comprovada experiência na atividade; ou 

b) por meio da contratação de serviços de empresa 
especializada com comprovada experiência na atividade. 

Art. 3º Para efeito desta lei, hotel-cassino é o meio de 
hospedagem de turismo, classificado pelo Instituto Brasileiro de Turismo - 
EMBRATUR, que disponha de áreas, padrões construtivos, instalações, 
equipamentos e serviços destinados à hospedagem, prática de jogos de azar, 
entretenimento e lazer dos usuários. 

Art. 4º Será da competência exclusiva do Órgão Federal 
mencionado no inciso II do art. 11 desta lei decidir pelo necessário credenciamento 
de interessados, que os habilitará à autorização estadual ou do Distrito Federal para 
o efetivo exercício das atividades de que trata o art. 1º. 

§ 1º Os pedidos de credenciamento, individualizados por 
espécie de empreendimento onde se pretendam atuar, deverão ser instruídos na 
forma que vier a ser regulamentada, e acompanhados de imprescindível declaração 
da autoridade estadual ou do Distrito Federal manifestando sua intenção de 
autorizar a exploração dos jogos de que trata o caput  do art. 1º, em localidade que 
no instrumento explicitará e já definida conforme § 2º do    art. 1º. 

§ 2º Para análise e julgamento de cada pedido de 
credenciamento, taxa de serviço, não reembolsável, será recolhida pelos 
interessados, junto ao Órgão Federal responsável, na forma e no valor que por este 
vier a ser fixado. 

Art. 5º Somente poderão ser autorizados a explorar a atividade 
de que trata o art. 1º os que vierem a ser credenciados na forma do artigo anterior, 
ressalvado o estabelecido no art. 12 e seus parágrafos. 

Art. 6º Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá deter o 
controle acionário de mais de três hotéis-cassinos ou hotéis que, para tanto, venham 
a se adequar, ou de cassinos. 

Art. 7º É vedado às empresas autorizadas a explorar a 
atividade de que trata o art. 1º transferir essa exploração e os direitos ligados à 
respectiva autorização, salvo sob condições a serem determinadas na 
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regulamentação. 

Parágrafo único. A transferência não excederá o prazo de 
autorização que, na época, vigorar, observando-se o estabelecido no art. 5º. 

Art. 8º É vedado aos dirigentes e aos funcionários das 
empresas autorizadas a explorar a atividade referida no art. 1º: 

I - participar nos jogos de azar que explorem; 

II - ter sua remuneração, ou qualquer parcela de sua 
remuneração, calculada sobre o movimento das apostas. 

Art. 9º É vedado às empresas autorizadas a explorar a 
atividade referida no art. 1º: 

I - fazer empréstimos ou financiamentos aos seus usuários, 
sob qualquer forma, seja em moeda nacional ou estrangeira, seja em valores 
convencionais que as representem; 

II - ter acesso a benefícios fiscais federais; 

III - receber empréstimos ou financiamentos de instituições 
financeiras oficiais. 

Art. 10. As empresas que explorem a atividade do caput  do 
art. 1º ficam obrigadas a: 

I - efetuar, sempre que necessário, para atender e manter os 
padrões e especificações fixados em normas pelo Órgão Federal aludido no inciso II 
do art. 11, obras de conservação e reparação dos edifícios, mobiliário, utensílios e 
equipamentos dos locais onde funcionam os cassinos, sem prejuízo do que vier a 
ser exigido pelos demais órgãos competentes; 

II - colaborar com iniciativas oficiais que objetivem o fomento 
ao turismo na área ou região onde estiverem localizadas, promovendo e 
patrocinando exposições, espetáculos ou provas esportivas segundo calendários a 
serem estabelecidos com o IBT-EMBRATUR e órgãos oficiais de turismo; 

III - promover, em áreas para este fim destinadas, programas 
artísticos, privilegiando artistas nacionais; 

IV - recolher, em conta bancária específica, o valor que for 
fixado, conforme critérios explicitados na regulamentação, como caução para o 
exercício da autorização mencionada no art. 1º; 

V - manter fundo de reserva para atender pagamento 
decorrente do movimento estimado do jogo. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a aplicação do 
disposto no art. 1º, observando: 

I - o estabelecimento de um conjunto de diretrizes, estratégias 
e ações que vincule, efetivamente, o exercício da atividade de que trata o art. 1º 
desta lei ao estímulo e incremento da indústria do turismo e ao desenvolvimento 
sócio-econômico do País; 
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II - a definição do Órgão Federal, existente ou que entenda 
criar, a ser responsabilizado pela implementação do referido no inciso anterior; 
consecução de seus objetivos; e o credenciamento de que trata o     art. 4º; 

III - a atribuição de poderes que entenda pertinentes ao Órgão 
Federal responsável acima citado, que lhe permitam dispor sobre a matéria, exigir o 
cumprimento desta lei, e da legislação que a respeito lhe seguir, fiscalizar as 
empresas autorizadas, aplicando-lhes, quando for o caso, as penalidades previstas,  
em nada obstando a  fiscalização de segurança no âmbito das autoridades judiciais, 
administrativas e policiais nos três níveis da Federação; 

IV - o estabelecimento dos critérios para o credenciamento 
aludido no art. 4º, os quais levarão em conta, sem prejuízo de outros, a reputação, 
capacidade técnica e econômica da empresa interessada que deverá ser compatível 
com o empreendimento; o porte deste e sua avaliação, principalmente, quanto aos 
resultados pretendidos e relativos ao incremento do turismo, à criação de novos 
empregos, e à geração de receitas. 

V - a atribuição de poderes ao Órgão Federal para 
imprescindível  habilitação, no que couber, e sem prejuízo dos demais órgãos 
competentes, das empresas fabricantes de equipamentos e acessórios utilizados em 
jogos de cassino interessadas no respectivo fornecimento aos autorizados 
mencionada no art. 1º; 

VI - a atribuição de poderes ao Órgão Federal para o 
estabelecimento das condições para aprovação dos diretores, sócios e pessoal 
empregado, a qualquer título, nas salas de jogos e na gerência das empresas 
autorizadas; 

VII - as condições essenciais que deverão constar das 
autorizações de que trata o caput  do art. 1º; 

VIII - as condições e requisitos operacionais, técnicos e 
financeiros para o funcionamento dos jogos de azar; 

 IX - os serviços que as empresas autorizadas poderão ou 
deverão prestar ao público; 

X - as modalidades de jogos de azar permitidas, inclusive os 
eletrônicos, bem como as condições para o acesso do público às salas de jogo; 

XI - a forma e a periodicidade das informações estatísticas, 
contábeis, financeiras e patrimoniais a serem submetidas ao Órgão Federal de que 
trata o inciso II deste artigo, e às autoridades competentes, bem como os critérios de 
sua padronização e publicidade; 

XII - composição do Órgão Federal de que trata o inciso II 
deste artigo, onde ficará assegurada, também, a participação do(s) órgão(s) de 
classe devidamente constituídos em decorrência da exploração da atividade de que 
trata o art. 1º desta lei, bem como, entre outros, de representantes do IBT - 
EMBRATUR, da Receita Federal e da Polícia Federal. 

Art. 12. A partir da publicação desta lei, e até a sua 
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regulamentação, em caráter experimental e temporário, independentemente do 
disposto no art. 4º, para cada espécie de empreendimento aludido no caput  do art. 
1º, fica facultada uma autorização por Estado e pelo Distrito Federal. 

§ 1º As autorizações de que trata este artigo serão dadas pelo 
prazo de dois anos, podendo ser renovadas por idênticos prazos, até a 
regulamentação definitiva desta lei. 

§ 2º Até a regulamentação ficam os eventuais autorizados na 
forma deste artigo submetidos, no que couber, aos demais dispositivos desta lei. 

§ 3º As autorizações dadas na forma deste artigo, a partir da 
regulamentação desta lei, somente poderão ser renovadas,  se os autorizados, 
submetendo-se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, aos procedimentos 
estabelecidos no art. 4º, vierem a ser credenciados pelo Órgão Federal. 

§ 4º A não apresentação do pedido de credenciamento no 
prazo fixado no parágrafo anterior, ou o não credenciamento pelo Órgão Federal,  
implicará no cancelamento das respectivas autorizações temporárias, sem que aos 
autorizados sejam assegurados quaisquer direitos. 

Art. 13. A exploração da loteria denominada "Jogo do Bicho" 
far-se-á mediante autorização do governo estadual ou do Distrito Federal, a ser 
dada, sem o caráter de exclusividade, às pessoas jurídicas devidamente constituídas 
e que atendam ao inciso II do   art. 2º. 

§ 1º A forma como se darão as autorizações para a exploração 
do "Jogo do Bicho" será disciplinada pelos Estados e pelo Distrito Federal por meio 
de lei própria, que respeitará, no que couber, os dispositivos desta lei. 

§ 2º A lei mencionada no parágrafo anterior disciplinará: 

I - a outorga das autorizações de que trata o caput   pelas 
loterias estaduais, ou órgão que definirá; 

II - a priorização das autorizações às empresas que, 
comprovadamente, possam gerar maior número de empregos no exercício da 
atividade de que trata o caput ; 

III - a preservação, no que couber, das características, 
peculiaridades e identidade desta modalidade de jogo; 

IV - a outorga das autorizações por prazo determinado, não 
superior a 2 (dois) anos, podendo, entretanto, a critério da autoridade competente, 
ser objeto de renovação; 

V - o estabelecimento de limites mínimos para o capital social 
das empresas interessadas na autorização; 

VI - o estabelecimento, compatível, de caução para o exercício 
da autorização e de fundo de reserva para o atendimento do pagamento decorrente 
do movimento estimado do jogo; 

VII - as autorizações serão inegociáveis e intransferíveis. 
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Art. 14. O não cumprimento das obrigações e disposições 
estabelecidas nesta lei e em seus regulamentos sujeitará as empresas autorizadas a 
explorar as atividades mencionadas nos arts. 1º e 13, às seguintes cominações: 

I - advertência por escrito; 

II - suspensão temporária das atividades; 

III - cancelamento da autorização com declaração de 
inidoneidade para a exploração da atividade. 

 

Parágrafo único. Aplicadas as penalidades a que se referem os 
incisos II e III, do caput , o Órgão Federal de que trata o inciso II do art. 11, quanto à 
atividade mencionada no art. 1º, solicitará as providências das autoridades 
competentes. 

Art. 15. Lei Complementar instituirá contribuição social que 
incidirá especificamente sobre as atividades de que tratam os arts. 1º e 13 desta lei. 

Art. 16.  O art. 50 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50.  Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar 
público ou acessível ao público, mediante o pagamento de 
entrada ou sem ele, ressalvados os casos previstos em lei. 

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e 
multa. 

§ 1º.............................................................................. 
§ 2º.............................................................................. 
§ 3º ............................................................................. 
§ 4º.............................................................................. 
a) ................................................................................ 
b) ................................................................................ 
c) ............................................................................. 
d) ............................................................................" 

Art. 17. O caput  do art. 58 do Decreto-Lei nº 6.259, de 10 de 
fevereiro de 1944, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 58. Realizar o denominado "jogo do bicho", fora dos 
casos previstos em lei, em que um dos participantes, 
considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a 
indicação de combinações de algarismos ou nome de animais, 
a que correspondem números, ao outro participante, 
considerado o vendedor ou banqueiro, que se obriga  mediante 
qualquer sorteio ao pagamento de prêmios em dinheiro. 
Penas: de seis (6) meses a um (1) ano de prisão simples e 
multa ao vendedor ou banqueiro, e de trinta (30) a quarenta 
(40) dias de prisão celular ou multa ao comprador ou ponto. 
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§ 1º ........................................................................ 
a) ........................................................................... 
b) ........................................................................... 
c) ........................................................................... 
d) ........................................................................... 

§ 2º  ......................................................................" 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19.  Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 10 de maio de 1995, por ato da Presidência da Câmara 
dos Deputados, foi constituída Comissão Especial destinada a apreciar e dar parecer 
sobre todas as proposições referentes à legalização dos jogos de azar e dos 
cassinos que, na época, tramitavam nesta Casa. 

Aquela Comissão, em 22 de maio de 1996, concluiu pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 
com Substitutivo, do Projeto de Lei nº 4.652, de 1994, e do de nº 1.074, de 1995, 
apensado, e pela apresentação de um projeto de lei complementar instituindo 
contribuição social incidente sobre a exploração desses jogos, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Aracely de Paula. 

O Substitutivo apresentado, em resumo, dispôs sobre a 
legalização dos cassinos no país e do denominado “jogo do bicho”.  

Tendo sido terminativa a decisão da Comissão Especial, foi 
apresentado, no prazo regimental, recurso no sentido de que a matéria fosse 
também apreciada pelo Plenário. Este recurso, contudo, não foi acolhido e o 
Substitutivo aprovado na Câmara dos Deputados foi ao Senado Federal, onde 
passou a tramitar como PLC nº 91/96. Em função disso, todas as demais 
proposições apreciadas pela referida Comissão Especial foram dadas como 
prejudicadas, de acordo com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
Também, como o PLC nº 91/96 era de iniciativa da Câmara dos Deputados, desde 
22 de maio de 1996, nenhuma outra iniciativa a respeito da matéria foi apresentada 
nesta Casa.  

No Senado Federal, ao longo de duas legislaturas (1995/1998; 
1999/2002), o PLC nº 91/96 chegou a ser aprovado pela Comissão de Constituição e 
Justiça, tendo como relator o Senador Edson Lobão, e, pela Comissão de Assuntos 
Econômicos, onde, por nove votos a cinco,  prevaleceu o Voto em Separado do 
Senador Gilberto Miranda ao parecer do relator, Senador Lúcio Alcântara, que 
inicialmente rejeitava a matéria. 

Caso tivesse sido também aprovado, sem emendas, no 
Senado Federal, o Substitutivo da Câmara, na forma do PLC nº 91/96, teria ido à 
sanção presidencial. Porém, o PLC nº 91/96, conforme estabelece o Regimento 
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Interno daquela Casa, foi arquivado por não ter sido apreciado definitivamente ao 
longo das duas referidas legislaturas. O PLC nº 91/96, contudo, poderia ter 
retornado a tramitar, por mais uma legislatura, desde que o seu desarquivamento 
tivesse sido solicitado, por um terço dos senadores, até o dia 18 de abril de 2003, o 
que não ocorreu. 

Em função do exposto, estamos reapresentando por meio 
deste nosso projeto de lei o referido Substitutivo aprovado nesta Casa em 1996. 
Compartilhamos integralmente do entendimento de todos os parlamentares que na 
época, convencidos da necessidade de se legalizar  a prática dos jogos de azar, 
com pragmatismo, sem hipocrisia e com nova visão, encaminharam a matéria ao 
Senado Federal na expectativa de definitiva regularização, infelizmente frustrada 
pelo arquivamento regimental ali ocorrido.  

Cumpre ressaltar algumas características importantes da 
proposição que estamos reapresentando: 

- trata-se de projeto autorizativo, uma vez que é delegada 
aos Estados e ao Distrito Federal a decisão de permitir em 
seus territórios a exploração dos jogos de azar; 

- a questão da exploração dos jogos de azar abrange os 
jogos em hotéis-cassinos, em hotéis que para tanto venham 
a se adequar, e em cassinos e a exploração do " jogo do 
bicho"; 

- estabelece ainda (art. 15) que lei complementar  instituirá 
contribuição social incidente sobre os jogos em cassinos e 
o "jogo do bicho"; 

- a exploração é permitida às pessoas jurídicas que sejam 
para tanto autorizadas pelos Estados ou Distrito Federal, 
mas desde que essas empresas obtenham credenciamento 
junto a Órgão Federal específico, a definir ou criar, que 
deverá atuar como uma Comissão Nacional de Jogos; 

- a autorização a ser dada pelos Estados e  Distrito Federal 
garante a autonomia dessas unidades quanto à 
conveniência da exploração dos jogos em seus territórios, 
enquanto o credenciamento junto ao Órgão Federal é 
condição colocada para que o exercício da atividade se 
vincule, necessariamente, ao estímulo da indústria do 
turismo, ao desenvolvimento sócio-econômico do País e, 
conseqüentemente, à geração de empregos, com a 
ampliação ordenada desse importante mercado de 
trabalho; 

- são privilegiadas, para a exploração dos jogos, as 
localidades com patrimônio turístico a ser valorizado ou as 
com carência de alternativas para o seu desenvolvimento; 

- a exploração caberá à iniciativa privada, que não terá 
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acesso a benefícios fiscais federais, não havendo restrições 
aos possíveis investimentos estrangeiros no setor, 
evitando-se, porém, a formação de cartel; 

- a empresa autorizada a explorar os jogos em hotéis-
cassinos e cassinos deverá ser constituída sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País; comprovar 
capacidade econômica e financeira, e, comprovar 
qualificação técnica, através da existência, no quadro de 
pessoal permanente da empresa, de profissional com 
comprovada experiência na atividade, ou  por  meio da 
contratação de serviços de empresa com comprovada 
experiência na atividade; 

- da forma estabelecida no Substitutivo, fica praticamente 
impedida a proliferação indesejada de pequenos cassinos, 
dadas as exigências impostas para o seu funcionamento, 
inclusive a de ocorrerem programas artísticos que 
privilegiem artistas nacionais; 

- a fiscalização da atividade e aplicação das penalidades 
previstas no Substitutivo fica a cargo do Órgão Federal, em 
nada obstando a fiscalização de segurança no âmbito das 
autoridades judiciais, administrativas e policiais nos três 
níveis da Federação; 

- quanto ao “jogo do bicho”, sua exploração far-se-á 
mediante autorização do Governo Estadual ou do Distrito 
Federal  (se assim entenderem conveniente) a ser dada, 
sem o caráter de exclusividade, apenas às pessoas 
jurídicas que, para tanto, comprovarem capacidade 
econômica e financeira, sendo que a - A forma como se 
darão as autorizações é delegada aos Estados e Distrito 
Federal, que disciplinarão, por meio de lei própria, a 
matéria; e, 

- fica mantido o caráter de ilícito penal para os que 
explorarem os jogos, hoje proibidos, fora dos casos 
previstos em lei. 

Contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2008. 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Lei das Contravenções Penais 

 
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  
LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

.......................................................................................................................................................  

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES  

 
Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessivel ao público, 
mediante o pagamento de entrada ou sem ele:  

Pena – prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de decoração do 
local.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa 
do jogo pessoa menor de dezoito anos.  

§ 2º Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem é 
encontrado a participar do jogo, como ponteiro ou apostador.  

§ 3º Consideram-se, jogos de azar:  
c) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da 

sorte;  
b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 

autorizadas;  
c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.  
§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessivel ao público:  
a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente 

participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa;  
b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 

proporciona jogo de azar;  
c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de 

azar;  
d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se 

dissimule esse destino.  
 
Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal:  
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Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de cinco a dez contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis existentes no local.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua 
guarda para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria não 
autorizada.  

§ 2º Considera-se loteria toda operação que, mediante a distribuição de bilhete, 
listas, cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a obtenção 
de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza.  

§ 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios 
autorizados na legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 6.259 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944 
 

 Dispõe sôbre o serviço de loterias, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  
DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 58. Realizar o denominado "jôgo do bicho", em que um dos participantes, 
considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a indicação de combinações de 
algarismos ou nome de animais, a que correspondem números, ao outro participante, 
considerado o vendedor ou banqueiro, que se obriga mediante qualquer sorteio ao pagamento 
de prêmios em dinheiro. Penas: de seis (6) meses a um (1) ano de prisão simples e multa de 
dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00) a cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00) ao vendedor ou 
banqueiro, e de quarenta (40) a trinta (30) dias de prisão celular ou multa de duzentos 
cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) ao comprador ou ponto.  

§ 1º Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou banqueiros:  
a) os que servirem de intermediários na efetuação do jôgo;  
b) os que transportarem, conduzirem, possuírern, tiverem sob sua guarda ou 

poder, fabricarern, darem, cederem, trocarem, guardarem em qualquer parte, listas com 
indicações do jôgo ou material próprio para a contravenção, bem como de qualquer forma 
contribuírem para a sua confecção, utilização, curso ou emprêgo, seja qual for a sua espécie 
ou quantidade;  

c) os que procederem à apuração de listas ou à organização de mapas relativos ao 
movimento do jôgo;  

d) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realização do jôgo.  
§ 2º Consideram-se idôneos para a prova do ato contravencional quaisquer listas 

com indicações claras ou disfarçadas, uma vez que a perícia revele se destinarem à 
perpetração do jôgo do bicho.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 1.508, de 1951) 
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Art. 59. Serão inafiançáveis as contravenções previstas nos arts. 45 a 49 e 58 e 
seus parágrafos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.020, DE 2009 

(Do Sr. Dr. Paulo César) 
 

Dispõe sobre a prática e exploração de jogos de azar e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2826/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É permitida a prática e a exploração, por pessoas 

jurídicas constituídas sob a forma de sociedade anônima, de jogos de azar em 

hotéis, hotéis-cassino e cassinos. 

Parágrafo único – Caberá à Câmara de Vereadores e, no caso 

do Distrito Federal, à Assembléia Distrital, a autorização, nas condições que definir, 

para a prática e a exploração de jogos de azar no território da sua jurisdição.  

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O debate sobre a legalização, ou não, do jogo no Brasil data 

de longo tempo. Esse debate acende paixões, pois tanto são veementes aqueles 

que defendem sua liberação quanto os que pugnam pela manutenção da proibição. 

Há argumentos de peso, assim como também há argumentos de baixa credibilidade, 

seja na defesa da liberação, seja em sua condenação.  

Não pretendo, aqui, repetir as discussões que já perduram 

entre nós há décadas. Quero, isso sim, introduzir no debate um aspecto que, creio, 

não tem sido considerado e que reputo de grande relevância: o direito do município 

em decidir se lhe convém, ou não, abrigar casas de jogos e, em decidindo 
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favoravelmente, definir as condições que tais estabelecimentos deverão cumprir 

para bem atender aos anseios municipais. É esse o ponto que desejo enfatizar e é 

para ele que chamo a atenção não apenas dos parlamentares, mas de todo o povo 

brasileiro.  

Inicialmente, quero lembrar que é no município que mais 

diretamente se exerce a democracia; é no espaço municipal que os habitantes têm 

maiores e melhores condições de acesso aos detentores do Poder Executivo, assim 

como àqueles que exercem o Poder Legislativo. Como disse o saudoso Ulisses 

Guimarães: é no município que vive o cidadão.  

Assim, indago: por que não delegar às Casas Legislativas 

municipais  a decisão de permitir, ou não, a prática e a exploração dos jogos em seu 

território? Certamente que as decisões dos vereadores serão fortemente 

influenciadas pelas opiniões dominantes entre os munícipes. Caso um município 

decida autorizar o jogo em seu domínio, nada impedirá que um município vizinho o 

mantenha interditados. Se um município no sul do Brasil decidir manter a proibição, 

acaso poderá ele ser prejudicado por decisão em contrário de uma localidade no 

norte do País?  

Além disso, são tantos os municípios onde o movimento 

turístico poderia ser substancialmente ampliado, caso neles fosse permitida a 

instalação de cassinos, que causa espanto a demora em se chegar a uma decisão.  

Somente uma explicação pode haver para tal delonga, creio 

eu: as grandes paixões que são despertadas quando se abre esse debate. Acredito 

e espero que, com a apresentação da presente proposição, outra vertente se abra e 

ajude a iluminar os caminhos a trilhar: a ideia de maior autonomia dos cidadãos, a 

busca, em cada localidade, dos caminhos que melhores lhes pareçam. 

Acredito noutro benefício da proposta que aqui apresento: são 

cerca de cinco mil e quinhentos os municípios em nosso País. As diferenças entre 

eles são imensas: há locais onde a neve cai e há outros onde a temperatura jamais 

se reduz a menos de vinte graus centígrados, para não falar das diferenças sociais e 

econômicas. Assim sendo, certamente que as respostas à aprovação da presente 

proposta também serão variadas. 
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Vale dizer, as condições mediante as quais a exploração do 

jogo serão permitidas serão muito variadas nos mais diversos locais. Haverá, como 

consequência, um grande aprendizado. Se o município “A” estabelece, digamos, um 

ISS mais elevado sobre o jogo, e com isso obtém recursos para realizar bons 

investimentos, muito rapidamente outros prefeitos e vereadores, e também cidadãos, 

de outras localidades, perceberão que devem, também, redefinir as regras de 

funcionamento dos cassinos em seu território. Lá, onde os cidadãos se tornarem 

mais temerosos de eventuais efeitos danosos da presença dos cassinos, eles 

permanecerão banidos. Onde o debate estiver aquecido, que se realize um 

plebiscito, se assim entender o legislador local, delegando à população, diretamente, 

a decisão. Fundamental, creio eu, é que o debate envolva todos os eleitores. 

Teremos, pois, na busca de soluções alternativas em nível 

municipal, um exercício de democracia que certamente trará grandes contribuições 

ao aprofundamento dos demais debates que virão enriquecer e apontar caminhos 

para a sociedade brasileira. 

Antes de concluir, parece-nos importante justificar a previsão, 

no caput do art. 1º da presente proposição, de que a eventual exploração do jogo 

será feita por pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anônima. A 

razão de ser desta proposta é que, como muitos sabem, as pessoas jurídicas 

organizadas como sociedade anônima têm a obrigação legal de publicar balanços e 

demonstrações de resultados regularmente, em veículos de grande circulação. 

Assim, a cada ano, todos os cidadãos serão informados dos resultados auferidos 

pela empresa que explora a atividade. Cientes do nível de lucratividade auferido, 

será possível, lá onde assim entenderem os munícipes e seus representantes, 

ajustar as contribuições da empresa ao município, de forma a manter a 

proporcionalidade entre os ganhos desta e sua contribuição à sociedade.  

Por todas essas razões, conto com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em   10 de setembro de 2009. 

Deputado DR. PAULO CÉSAR   
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PROJETO DE LEI N.º 6.405, DE 2009 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Institui a Loteria Municipal de prognósticos sobre o resultado de sorteio 
de números, organizada nos moldes da loteria denominada "Jogo do 
Bicho", revoga dispositivos legais referentes a sua prática e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-442/1991.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  – Fica criada, na forma prevista pela presente lei, a Loteria 

Municipal denominada “Jogo do Bicho”, concurso de prognósticos sobre o resultado 

do sorteio de números, organizada na forma do Jogo do Bicho. 

 

Art. 2º  - As extrações da Loteria Municipal do Jogo do Bicho serão 

realizadas pelas Loterias Estaduais ou Federal, diariamente, conforme 

regulamentação do Poder Público Municipal. 

 

Art. 3º  - A exploração da Loteria Municipal Jogo do Bicho será feita 

pela própria administração municipal ou mediante concessão, por pessoa física ou 

jurídica, desde que devidamente habilitada e em locais previamente estabelecidos 

pelas autoridades competentes. 

 

Art. 4º  - Da movimentação das apostas incidirá Imposto Sobre Serviços 

(ISS) em percentual a ser estabelecido pelo Poder Público Municipal nunca inferior a 

5%. 

Art. 5º  - Da receita de imposto auferida pelo município na exploração 

ou concessão da Loteria Municipal Jogo do Bicho, no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) serão obrigatoriamente aplicados em programas de educação e saúde. 
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1º A aplicação dos recursos de que se trata o caput será 

acompanhada e fiscalizada por Conselho Comunitário Paritário, a ser 

criado, composto por um representante da saúde, da educação, de 

concessionário, por representante do Poder Executivo Municipal e do 

Poder Legislativo Municipal, eleitos por maioria absoluta dos votos em 

suas respectivas categorias. 

 

2º O Conselho Comunitário fará ampla divulgação das contas da 

Loteria Municipal do Jogo do Bicho, sua arrecadação bruta, suas 

deduções e as entidades beneficiadas com os respectivos montantes. 

 

3º A ampla divulgação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

feita pelos meios locais de comunicação, e na falta destes, por 

relatórios afixados na sede da Prefeitura Municipal, da Câmara 

Municipal e outros locais de grande convergência da comunidade. 

 

Art. 6º  - O caput do art 58 do Decreto-lei nº 3.688, de 03 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 58. Explorar ou realizar a loteria municipal denominada 

Jogo do bicho ou praticar qualquer ato relativo a s ua realização 

ou exploração sem a devida concessão.” 

 

Art. 6º  - Ficam revogados o parágrafo único do artigo 58 do Decreto-lei 

nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, e, parágrafos e alíneas do art. 58 do Decreto-lei 

nº6.259, de 10 de fevereiro de 1944. 

 

Art. 7º  - Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar a presente 

Lei, fixando, inclusive, o valor dos prêmios a serem pagos e as exigências mínimas 

para que os interessados se habilitem à concessão. 
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Art. 8º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Jogo do Bicho foi concebido pelo Barão de Drummond com o 

objetivo de obter recursos para a manutenção para a manutenção do jardim 

Zoológico que criara na cidade do Rio de Janeiro, tornando-se com o passar dos 

tempos um costume popular brasileiro, em que pese sua qualificação como 

contravenção penal. 

Na idoneidade da concepção e na nobreza do ato do seu criador está a 

origem da confiabilidade de que se reveste o “Jogo do Bicho” ainda que clandestino. 

Estamos convictos de que o jogo do bicho deve ser legalizado e 

controlado pelos governos municipais, facultando a estes, contudo, deixar que seja 

explorado, sob a forma de concessão, por particulares. Além do mais, o próprio 

Governo Federal atua como banqueiro de jogos com base no prognóstico sobre o 

resultado de sorteio de números, explorando a Loteria Esportiva, Loto, Sena, Mega-

Sena, Super-Sena, entre outras. 

Não bastasse sua participação bancando esses jogos, permite que 

empresas privadas “de capitalização” explorem loterias televisivas. Ademais, é 

notoriamente sabido que a exploração de jogos de azar, multiplicam-se por todos os 

cantões do Brasil, sob o beneplácito da clandestinidade consentida. Dessa forma, a 

grande soma de recursos que hoje são manipulados e amealhados por uns poucos 

em proveito próprio, passará a ser utilizados em beneficio da coletividade, já que 

prevemos que as somas arrecadadas se destinarão a programas de interesse social. 

Igualmente, sua legalização evitará que, na clandestinidade, pessoas 

inescrupulosas, sob o manto da oficialidade e autoridade do cargo ou função, 

incumbidas de reprimir tal contravenção penal, sirvam-se da situação para auferir 

propinas e locupletarem-se, induzindo assim a sistemática evolução da espiral da 

corrupção. 

Num país onde o Poder Público é o primeiro a tutelar o jogo, não 

vemos por que não permitir a legalização da Loteria Municipal do Jogo do Bicho, 
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oportunizando, aos municípios desassistidos, progresso, desenvolvimento regional e 

ampliação de empregos, e reconhecendo a milhares de pessoas, a margem da 

sociedade, seus direitos previdenciários trabalhistas. 

A permanência da atual situação continuará a importar em substanciais 

lesões a o Erário, considerando-se, principalmente, a elevada evasão de tributos 

que adviriam da legalização de tais atividades lucrativas, visto que, uma vez 

legalizado, criará nova fonte de receita a ser recolhida aos cofres públicos e capaz 

de suprir as atuais carências no campo da educação e saúde admitidas pelo 

Governo Federal, e indispensáveis para a manutenção e implementação de 

programas sociais. 

Ora, se as leis refletem os anseios da sociedade, a legalização do Jogo 

do Bicho e medida que se impõe, não só por uma questão de tradição – há quase 

um século que ele existe- como pelo numero de brasileiros aficionados dessa 

modalidade de jogo. 

Nesse sentido, com base na redação proposta aos arts. 6º e 7º deste 

projeto, modificamos o disposto no caput do art. 58 Decreto-lei nº 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais)por total incompatibilidade coma 

propositura, preservando, contudo, a ilegalidade para a exploração ou realização do 

jogo sem a devida concessão e permissão, e revogamos o art. 58 seus parágrafos e 

alíneas do Decreto-lei nº 6.259 de 10 de fevereiro de 1944 (Dispõe Sobre o Serviço 

de Loterias), que, em última análise, versam sobre o jogo do bicho. 

Ademais, para finalizar a presente justificativa, sustentamos que 

propositura encontra amparo na premissa de que o Estado deve prover a 

salvaguarda da integridade da vida social, bem como de que a exploração de loteria, 

mesmo sendo uma exceção às normas de direito penal, é admitida quando 

previamente determinar a redistribuição dos seus lucros com finalidade social. 

Julgamos ser este o momento oportuno para a apresentação do 

presente projeto de lei, pois que este Parlamento está analisando propostas 

legislativas que objetivam, entre outras, buscar alternativas viáveis para os 

problemas sociais, em especial, a saúde. 
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Espero da parte dos nobres colegas desta Casa, encontrar guarida 

para esta proposição a fim de lograrmos, o mais rápido possível, transformar o 

presente projeto em lei. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2009. 

 
POMPEO DE MATTOS 

D E P U T A D O    F E D E RAL 
Vice-Líder  da  Bancada 

PDT–RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS. 
 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  

 
LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

....................................................................................................................................................... 
 
Jogo do bicho  

Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do bicho, ou praticar 
qualquer ato relativo à sua realização ou exploração:  

Pena - prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de dois a vinte contos 
de réis.  

Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de 
réis, aquele que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para terceiro.  

 
Vadiagem 

Art. 59. Entregar-se alguém habitualmente à ociosidade, sendo válido para o 
trabalho, sem ter renda que lhe assegure meios bastantes de subsistência, ou prover à própria 
subsistência mediante ocupação ilícita:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses.  
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Parágrafo único. A aquisição superveniente de renda, que assegure ao condenado 
meios bastantes de subsistência, extingue a pena.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 6.259, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944 

 
Dispõe sobre o serviço de loterias, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  
DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
 

DAS CONTRAVENÇÕES 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 58. Realizar o denominado "jogo do bicho", em que um dos participantes, 
considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a indicação de combinações de 
algarismos ou nome de animais, a que correspondem números, ao outro participante, 
considerado o vendedor ou banqueiro, que se obriga mediante qualquer sorteio ao pagamento 
de prêmios em dinheiro. Penas: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de prisão simples e multa de 
dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00), a cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00), ao vendedor ou 
banqueiro, e de 40 l(quarenta) a 30 (trinta) dias de prisão celular ou multa de duzentos 
cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) ao comprador ou ponto. 

§ 1º Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou banqueiros: 
a) os que servirem de intermediários na efetuação do jogo; 
b) os que transportarem, conduzirem, possuírem, tiverem sob sua guarda ou poder, 

fabricarem, derem, cederem, trocarem, guardarem em qualquer parte, listas com indicações do 
jogo ou material próprio para a contravenção, bem como de qualquer forma contribuírem para 
a sua confecção, utilização, curso ou emprego, seja qual for a sua espécie ou quantidade; 

c) os que procederem à apuração de listas ou à organização de mapas relativos ao 
movimento do jogo; 

d) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realização do jogo. 
§ 2º Consideram-se idôneos para a prova do ato contravencional quaisquer listas 

com indicações claras ou disfarçadas, uma vez que a perícia revele se destinarem à 
perpetração do jogo do bicho. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 1.508, de 19/12/1951). 
 
Art. 59. Serão inafiançáveis as contravenções previstas nos artigos 45 a 49 e 58 e 

seus parágrafos. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.062, DE 2012 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Legaliza o funcionamento de cassinos em resorts. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2826/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º É permitida a exploração de cassinos em resorts.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se resort 

o empreendimento hoteleiro de elevado padrão em instalações e serviços, voltado 

para o lazer em área de amplo convívio com a natureza, do qual o usuário não 

precisa se afastar para ser atendido em suas necessidades de conforto, 

alimentação, lazer e entretenimento. 

Art. 2º A exploração de que trata o caput do art. 1º será 

exercida exclusivamente por pessoas jurídicas previamente credenciadas na forma 

do disposto no inciso II do art. 5 desta lei. 

Art. 3º O credenciamento com vistas ao desenvolvimento das 

atividades descritas no caput  do art. 1º levará em consideração, necessariamente, a 

existência de patrimônio turístico a ser valorizado. 

Art. 4º É vedado às empresas credenciadas a explorar a 

atividade referida no art. 1º: 

I – ter acesso a benefícios fiscais federais; 

II – assumir empréstimos ou financiamentos junto a instituições 

financeiras oficiais. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a aplicação do 

disposto no art. 1º, observando: 

I – o estabelecimento de um conjunto de diretrizes, estratégias 

e ações que vincule, efetivamente, o exercício da atividade de que trata o art. 1º 

desta lei ao estímulo e incremento da indústria do turismo e ao desenvolvimento 

socioeconômico do País; 

II – a definição de Órgão Federal, existente ou que entenda 

criar, bem como a sua composição, a ser responsabilizado pela implementação do 
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disposto no inciso anterior; consecução de seus objetivos; e o credenciamento de 

que trata os arts. 2º e 3º; 

III – a atribuição de poderes que entenda pertinentes ao Órgão 

Federal responsável acima citado, que lhe permitam dispor sobre a matéria, exigir o 

cumprimento desta lei, e da legislação que a respeito lhe seguir, fiscalizar as 

empresas que credenciar, aplicando-lhes, quando for o caso, penalidades a serem 

previstas na regulamentação, em nada obstando a fiscalização de segurança no 

âmbito das autoridades judiciais, administrativas e policiais nos três níveis da 

Federação; 

IV – o estabelecimento dos critérios para o credenciamento 

aludido no art. 2º e art. 3º, os quais levarão em conta, sem prejuízo de outros, a 

reputação, capacidade técnica e econômica da empresa interessada que deverá ser 

compatível com o empreendimento; o porte deste e sua avaliação, principalmente, 

quanto aos resultados pretendidos e relativos ao incremento do turismo, à criação de 

novos empregos, e à geração de receitas. 
Art. 6º O não cumprimento do disposto nesta lei sujeitará as 

empresas credenciadas às cominações que vierem a ser estabelecidas na forma de 

sua regulamentação. 

Art. 7º O art. 50 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art.. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar 

público ou acessível ao público, mediante o pagamento de 
entrada ou sem ele, ressalvados os casos previstos em lei. 

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e 
multa, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos 
móveis e objetos de decoração do local. 

§ 1º.............................................................................. 
§ 2º.............................................................................. 
§ 3º ............................................................................. 
§ 4º.............................................................................. 
a) ................................................................................ 
b) ................................................................................ 
c) ................................................................................ 
d) ..............................................................................." 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º Lei Complementar instituirá, com base no art. 195, I, da 

Constituição Federal, contribuição social que incidirá especificamente sobre a 

atividade de que trata o caput do art. 1º.  
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Parágrafo único. A receita proveniente da contribuição social 

de que trata o caput será destinada, exclusivamente, ao financiamento da Saúde e 

Assistência Social, sem prejuízo dos tributos federais, estaduais e municipais e de 

outras contribuições destinadas ao financiamento da Seguridade Social. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão da solidez de nossas instituições e do 

desenvolvimento social e econômico nas últimas décadas, ocupamos hoje posição 

de destaque no cenário internacional, como um influente país emergente e como 

uma importante alternativa para investidores locais e estrangeiros. 

Nesse contexto, é preciso traduzir nossa inegável vocação 

turística em riqueza, desenvolvimento e empregos. O turismo deve ser promovido 

por todos os meios, facilitada a sua exploração, seja pelo aporte de recursos, 

nacionais ou estrangeiros, seja pela agregação de instrumentos que, mesmo como 

um apelo, possa impulsioná-lo. 

É o que pretendemos com este nosso projeto de lei que 

objetiva a legalização da exploração de cassinos em resorts. 

Dados da Associação Brasileira de Resorts demonstram que 

essa modalidade de hospedagem está presente em 11 Estados, recepcionando 

brasileiros e estrangeiros atraídos pela riqueza e diversidade de nossos recursos 

naturais, imbuídos da necessidade de sua preservação. 

A maioria dos resorts localiza-se próxima a santuários 

ecológicos – um inconteste diferencial de nosso País frente às demais nações. Além 

disso, direcionam-se aos resorts aqu eles que também buscam diversão mediante a 

prática de variadas modalidades de esporte, bem como circuitos de arvorismo e 

práticas radicais como paredes de escalada, rapel e tirolesas. 

A importância dos cassinos no desenvolvimento das atividades 

turísticas se traduz pelo fato de que enquanto o turismo se caracteriza por fluxos 

diferenciados, em períodos denominados como baixa, média e alta temporadas, o 

jogo contribui, com a sua presença, para o aumento desses fluxos turísticos e para a 

sua ocorrência de forma permanente e estável. 

Finalmente, cabe ressaltar que nosso projeto de lei prevê a 

instituição, mediante Lei Complementar, de contribuição social incidente sobre a 

exploração de cassinos em resorts cuja receita propomos que seja destinada, 

exclusivamente, ao financiamento da Saúde e Assistência Social. sem prejuízo dos 
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tributos federais, estaduais e municipais e de outras contribuições destinadas ao 

financiamento da Seguridade Social. 

Convicto das vantagens econômicas e sociais da exploração 

dos cassinos em resorts – aliás, como já ocorre em inúmeros países, inclusive 

vizinhos nossos -– contamos com o apoio de nossos pares a essa proposição, ao 

longo de sua tramitação, com vistas ao seu aperfeiçoamento e aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 13 de junho   de 2012. 

 

Deputado MANOEL JUNIOR  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 
farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 
intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 
trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 
que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 
total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 
receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 
 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  

 
LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

 
Jogo de azar  

Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível ao 
público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele:   

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de decoração do 
local.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa 
do jogo pessoa menor de dezoito anos.  

§ 2º Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem é 
encontrado a participar do jogo, como ponteiro ou apostador.  

§ 3º Consideram-se, jogos de azar:  
a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da 

sorte;  
b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 

autorizadas;  
c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.  
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§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessivel ao público:  
a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente 

participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa;  
b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 

proporciona jogo de azar;  
c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de 

azar;  
d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se 

dissimule esse destino.  
 

Loteria não autorizada  
Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal:  
Pena - prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de cinco a dez contos de 

réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis existentes no local.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua 

guarda para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria não 
autorizada.  

§ 2º Considera-se loteria toda operação que, mediante a distribuição de bilhete, 
listas, cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a obtenção 
de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza.  
§ 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios autorizados na 
legislação especial. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 




